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1. GENERALIDADES

1.1 FINALIDADE
O objetivo destes Termos de Referência é o estabelecimento de normas, critérios, condições contratuais principais e fornecimento de todas as informações que permitam a elaboração de propostas e, posteriormente, a celebração de contrato para execução de serviços de Supervisão das Obras, da Montagem de Equipamentos e da Pré-Operação, bem como de Apoio à Fiscalização, na implantação do Projeto de Irrigação Jacaré-Curituba, localizado nos Municípios de Canindé do São Francisco e Poço Redondo, no Estado de Sergipe.

1.2 TERMINOLOGIA E DEFINIÇÕES

Nestes Termos de Referência são utilizados os termos e expressões relacionados a seguir, com os seguintes significados e interpretações:

a) TERMOS DE REFERÊNCIA A CODEVASF:
· CODEVASF - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Empresa Pública vinculada ao Ministério da Integração Nacional com sede no SGAN - QUADRA 601 - CONJUNTO I - BRASÍLIA- DF, entidade responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento dos serviços objeto do contrato a que se referem estes Termos de Referencia;

· ÁREA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E INFRA-ESTRUTURA - Órgão da Administração Superior da CODEVASF, ao qual estão afetadas as demais unidades técnicas encarregadas da fiscalização e coordenação dos serviços de engenharia objeto destes Termos Referência;

· 4ª SR - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - Unidade executiva descentralizada, subordinada diretamente da presidência da CODEVASF, com sede em Aracaju, Estado de Sergipe, em cuja jurisdição territorial se localiza o Projeto Jacaré-Curituba, bem como os serviços objeto destes Termos de Referência;

· 4ª GRD – GERÊNCIA REGIONAL DE INFRA-ESTRUTURA E IRRIGAÇÃO: Gerência da 4ª Superintendência Regional encarregada diretamente de coordenar e fiscalizar todos os trabalhos relativos a estes Termos de Referência. 

b) DEFINIÇÕES

· CONCORRENTE/LICITANTE – Empresa de Consultoria em engenharia convocada a apresentar propostas;

· CONSULTORA - Concorrente selecionada e contratada pela CODEVASF para a execução dos serviços conforme os presentes Termos de Referência;

· CONTRATO - Documento, subscrito pela CODEVASF e pela Consultoria, que define as obrigações de ambas com relação à execução dos serviços;

· CONOGRAMA - Representação gráfica de programação parcial ou total de um trabalho ou serviço, na qual se indicam as suas diversas frases e respectivos prazos, aliados aos custos ou preços;

· COMO CONSTRUÍDO - "AS BUILT" - É a definição qualitativa e quantitativa de todos os serviços executados, resultantes do Projeto Executivo com as alterações e modificações havidas durante a execução da obra (desenhos, listas, planilhas, etc.);

· CRITÉRIOS DE PROJETO - Conjunto de normas, conceitos, padrões, parâmetros etc. que nortearão o desenvolvimento dos trabalhos;

· CANTEIROS DE OBRAS - Local onde serão implantadas as obras permanentes dos Projetos;

· DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES - Documentos que, por força de condições técnicas imprevisíveis, se fizeram necessários para a complementação ou suplementação dos documentos emitidos nestes Termos de Referência;

· EMPREITERO(A) – Empresa Contratada para a execução das obras civis e/ou serviços de montagem de equipamentos;

· ESTUDO DE PRÉ-VIABILIDADE – É o estudo preliminar da exequibilidade de um serviço, isolado ou parte integrante de um empreendimento, para a instrução de conclusão clara e precisa quando a convivência da realização do Estudo de Viabilidade;

· ESTUDO DE VIABILIDADE – Documento destinado a demonstrar, perante uma Entidade Financeira, a viabilidade técnica, econômica e social de um projeto específico e seus impactos sobre o meio ambiente físico e social;

· PROJETO BÁSICO – É o conjunto de elementos técnicos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares que assegurem a viabilidade técnica e de adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, que possibilite a avaliação do custo da obra e definição dos métodos e prazos de execução.

· PROJETO EXECUTIVO - É o Projeto de engenharia final, que deverá atender a todas as exigências solicitadas e reunir os elementos técnicos necessários e complementares, suficientes à total execução do mesmo;

· ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Tipo de norma destinada a fixar as características, condições ou requisitos exigíveis para matérias primas, produtos semi-fabricados, elementos de construção, materiais ou produtos industriais semi-fabricados. Conterá a definição do serviço, descrição do método construtivo, controle tecnológico e geométrico e norma de medição e pagamento;

· FISCALIZAÇÃO – Equipe da CODEVASF atuando sob a autoridade de um Coordenador, indicado para exercer em sua representação a fiscalização do Contrato;

· FORNECEDOR(A) – Empresa contratada para o fornecimento ou execução de serviços de montagem dos equipamentos;

· IRRIGAÇÃO – Sistemas cuja função principal seja a condução, distribuição ou aplicação de água em perímetro de irrigação bem como, obras de drenagem destes;

· LOCAL DOS SERVIÇOS – Os serviços serão desenvolvidos na sede das respectivas Consultoras e da CODEVASF, cidade da Superintendência do Objeto licitado, Escritório de Campo e no Canteiro de Obras, local onde serão desenvolvidas as atividades contratadas;

· NOTA DE EMPENHO – Ordem emitida pela CODEVASF para a execução dos serviços;

· OBRAS – São todas as atividades relativas à execução das obras civis, de fornecimento e montagem de equipamento;

· PROGRAMA DE TRABALHO – Documento que descreve a seqüência de fases de uma tarefa ou a seqüência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, indicando, inclusive, o tempo de duração de cada uma;

· RELATÓRIO MENSAL DE ANDAMENTO – Documento de emissão mensal, no qual a Consultora comunica a CODEVASF os trabalhos executados no período e a forma como vem sendo cumprido o Programa de Trabalho. Conterá um resumo padronizado da situação física de cada contrato em andamento e dos serviços como um todo, bem como outras informações básicas:

· Histórico do Projeto, situação geográfica, área, dados da região, infra-estrutura de apoio, e outros de interesse;

· Organograma dos Contratados;

· Cópias das Medições Mensais;

· Dados Pluviométricos e Fluviométricos do Projeto;

· Cronograma Físico dos Serviços de Obra; 

· Fotos e Desenhos (croquis).

·  RELÁTORIO ESPECÍFICO – Documento a ser produzido pela Consultora, por solicitação da CODEVASF, sobre qualquer assunto relativo à justificativa técnica e/ou andamento dos serviços, além dos que forem estabelecidos com caráter sistemático para efeito de fiscalização;

·  RELATÓRIO PARCIAL – Documento a ser apresentado pela Consultora, que traduz um resultado parcial dos serviços ou de componente dos serviços;

·  RELATÓRIO FINAL – Documento de produção prevista ao término dos trabalhos no qual a Consultora apresenta o relato de todos os serviços executados;

· SERVIÇOS ou TRABALHOS – O conjunto de serviços ou trabalhos objeto da Licitação a que se referem os presentes Termos de Referência;

·  SERVIÇOS SIMILARES – Aqueles estudos e projetos elaborados para as obras construtivamente afins às obras de irrigação, especialmente no campo da engenharia hidráulica, incluindo barragens, canais, diques, açudes, estações de bombeamento, sistema de abastecimento d’água e obras de saneamento;

·  SUPERVISÃO – Equipe de firma especializada, contratada pela CODEVASF para exercer a supervisão das obras de implantação do Projeto;

·  TERMOS DE REFERÊNCIA (TR) – Conjunto de informações e prescrições estabelecidas preliminares pela CODEVASF, no intento de definir e caracterizar as diretrizes, o programa e a metodologia relativos a um determinado trabalho ou serviço a ser executado;

1.3 LOCALIZAÇÃO 

O Projeto Jacaré-Curituba localiza-se a Noroeste do Estado de Sergipe, próximo à Usina Hidrelétrica de Xingó, ocupando parcialmente os municípios de Canindé do São Francisco e Poço Redondo. O acesso à área do Projeto, via terrestre, é feito através das rodovias BR-235, SE-175 e SE-230 chegando até a cidade de Canindé do São Francisco. 

1.4 INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS DISPONÍVEIS
· O Projeto Executivo, bem como outros Documentos Técnicos Correlacionados, produzidos pelo Consórcio formado pelas empresas da Conbec – Engenharia e Serviços e Magna Engenharia Ltda em contrato firmado com a Secretaria de Estado da Infra-Estrutura - SEINFRA, do Governo do Estado de Sergipe, encontram-se disponíveis no acervo da 4ª SR da CODEVASF, em Aracaju-SE, para consulta pública;
· A CODEVASF não se obriga a fornecer os documentos relacionados na alínea acima, dispondo-se apenas de facilitar a consulta e reprodução pelos interessados, os quais assumirão o ônus decorrente.

Segue em anexo a estes T.R. a Listagem dos Documentos Técnicos integrantes do Projeto Executivo de Irrigação Jacaré-Curituba para consulta.
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2.1 INTRODUÇÃO
2.1.1 O serviço objeto do presente Termo de Referência refere-se à execução de serviços de Supervisão das Obras, da Montagem de Equipamentos e da Pré-Operação, bem como de Apoio à Fiscalização, na implantação do Projeto de Irrigação Jacaré-Curituba, com 4.954 ha, dos quais 1.724 ha são de área útil para irrigação e 1.615 ha de área útil para pecuária, a serem divididos em Lotes Comunitários para atender as 760 famílias assentadas.

2.1.2 Na execução dos serviços serão adotadas em geral as Especificações Técnicas conforme previstas na Seção 6. Entender-se-á que a consultora está obrigada a:

a) Propor, à Codevasf, especificações alternativas ou complementares nos casos particulares em que se estime haver fundamento técnico-econômico que as justifiquem;

b) Propor, à Codevasf, especificações apropriadas, nos casos em que os critérios precedentes não determinarem explicitamente a especificação aplicável.

2.1.3 Os serviços serão executados com base nos documentos relacionados na Seção 1, sendo que a Consultora está obrigada a:

a) Assimilar e explorar eficientemente as informações disponíveis;

b) Produzir, dentro do Escopo dos Serviços, toda a informação complementar e suplementar necessária para realização dos mesmos.

2.2 SUPERVISÃO DE OBRAS E APOIO A FISCALIZAÇÃO

2.2.1 Atividades Principais


O componente dos serviços denominado Supervisão e Apoio à Fiscalização será executado por uma equipe que atuará no local do projeto, adequadamente organizada, conforme proposto pela Consultora e aprovado pela CODEVASF, englobando todas as etapas para a conclusão e operação do Projeto.


A Consultora desenvolverá todos os serviços descritos no parágrafo abaixo para todos os contratos oriundos do item 2.4 (Principais Licitações, Contratos e Convênios Previstos). No entanto, outras obras eventuais, não citadas neste item, poderão ser incorporadas no desenvolvimento dos serviços, e serão objeto dos Relatórios e Documentos (item 2.2.2) no que couber.


A título orientativo, indica-se a seguir um conjunto de atividades a serem executadas pela Consultora:

a) Coordenação:

· Relações com a Codevasf;

· Representação da Consultora no local das obras;

· Coordenação com a sede da Consultora e com eventuais firmas subcontratadas;

· Coordenação executiva das atividades da Consultora relativas ao componente Supervisão e Apoio à Fiscalização, especialmente no referente à coordenação da supervisão da execução das obras e montagens durante o período concomitante com a coordenação dos trabalhos de campo, quanto aos suprimentos e a programação das etapas de construção e montagem, como também, o parcelar e a pré-operação do sistema;

· Mobilização, em caráter eventual e quando solicitado pela Codevasf, de técnicos especializados para o cumprimento de determinadas tarefas relacionadas com a execução das obras, montagens, o parcelamento e a ocupação e a pré-operação;

· Arquivo da documentação de fiscalização a ser repassado à CODEVASF na conclusão dos serviços;

· Elaboração dos Relatórios de Andamento;

· Elaboração de relatórios, Parciais e Específicos, sobre a evolução das obras, as montagens, Parcelamento e Ocupação e a Pré-Operação do sistema, de acordo com as exigências da CODEVASF;

· Elaboração dos Relatórios Final.

b) Planejamento e Programação

· Elaboração e atualizações do Plano de Execução da Implantação das Obras e Montagens (da infra-estrutura e do parcelar) e suas Operações;

· Elaboração e atualizações do Programa de Trabalho;

· Operação do sistema de registro de informações básicas referentes à implantação das obras e montagem e suas operações;

· Programação para o sistema de monitoria física/financeira;

· Programação e acompanhamento da implantação das medidas mitigadoras sobre o impacto ambiental propostas no Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA).

c) Engenharia de Campo

· Trabalhos de campo e laboratório, envolvendo:

· Controle tecnológico do concreto e suas dosagens em função de sua resistência e aplicação;

· Controle geométrico – acompanhamento e conferência dos trabalhos topográficos necessários para:

· Elaboração das notas de serviço;

· Cumprimento das condições geométricas estabelecidas nos projetos;

· Medições das obras executadas;

· Execução de serviços topográficos;

· Parcelamento e Ocupação dos Lotes;

· Controle tecnológico dos materiais – Verificação, mediante ensaios dos materiais empregados nas obras, de acordo com os respectivos projetos e as Normas Técnicas específicas aos mesmos da ABNT;
· Análise, com vistas à aprovação, dos planos de trabalho apresentados  pelas Empreiteira e Fornecedores;
· Apoio técnico à Fiscalização dos Contratos de obras (envolvendo a interpretação dos desenhos de construção, preparação de especificações complementares adicionais, orientações técnicas e modificações de projeto):

· Desenhos de engenharia:

· Revisão e esclarecimento dos desenhos de engenharia;

· Proposição de alterações, quando necessárias, dos desenhos de engenharia, juntamente com a Fiscalização;

· Análise dos desenhos e cronogramas submetidos pelas Empreiteiras, Montadoras e Fornecedores.

· Execução das obras:

· Elaboração de Programa de Execução das Obras;

· Acompanhamento e monitoria do Plano de Execução da Implantação das Obras e da execução de cada contrato em andamento relativo à implantação das obras, mediante técnicas que permitam projetar prazos, custos e pagamentos;

· Revisão dos relatórios de monitoria da execução física correspondente a cada contrato em andamento;

· Proposição de medidas a serem tomadas para cumprimento dos cronogramas de execução e demais dispositivos contratuais, assim como para a recuperação dos eventuais atrasos que possam surgir durante o andamento das obras;

· Assistência na emissão de ordens e certificados às Empreiteiras e Fornecedores e avaliação das solicitações por elas emitidas;

· Execução e atestado das medições das obras executadas;

· Manutenção de um sistema de controle de custos e procedimentos para a administração dos Contratos;

· Avaliação periódica das quantidades de obras executadas e a serem executadas;

· Atualização periódica das estimativas de custos e quantidades de obra;

· Elaboração dos registros comparativos, por itens de obra, entre as quantidades previstas e executadas;

· Apropriação dos custos unitários dos serviços visando o aprimoramento dos coeficientes de produção da Codevasf

· Sugestões para modificações e complementações do Caderno de Encargos e do Cadastro de Custos Unitários da Codevasf.

· Elaboração do Projeto Como Construído (“As Built”)

A Consultora, após a conclusão de cada etapa de trabalho, deverá entregar à Codevasf um jogo completo de desenhos, quadros, planilhas, listas etc., com anotações referentes a todas as modificações introduzidas, de modo que representem com fidelidade a forma de execução dos serviços.

No caso de não ter havido modificação em algum desenho ou documento, a Consultora deverá anotar: “Executado sem Alteração”.

Os desenhos e documentos como construído (“as built”), elaborados pela Consultora conforme acima e aprovados pela Codevasf, serão consolidados ao final, constituíndo-se deste modo no Projeto Como Construído (“As Built”).

· Equipamentos eletromecânicos e hidromecânicos:

· Supervisão para que todos os trabalhos realizados pelos Fornecedores e/ou Montadores sejam executados de acordo com os projetos e especificações técnicas preparadas para tal efeito;

· Supervisão do estrito cumprimento dos contratos e inspeção dos bens e serviços que contemplem o fornecimento, fabricação, transporte, armazenamento, montagem e testes dos equipamentos.

· Inspeção final

Fazer a inspeção final dos trabalhos concluídos.

· Implementação inicial com a utilização do Manual de Operação & Manutenção (O&M) e ajustamento do mesmo, onde necessário, para adaptar-se aos documentos de como construído (“As Built”), bem como organização de cursos e treinamento de pessoal de O&M (em colaboração com a sede da Consultora e com as Empreiteiras e Fornecedores).

d) Supervisão dos Contratos

· Elaboração dos procedimentos detalhados para supervisão de cada contrato (em colaboração com as Empreiteiras e Fornecedores);

· Supervisão técnica dos contratos de construção, fornecimento e montagem por equipe competente de supervisores e inspetores, apoiada pelo pessoal de campo, incluindo: controle de prazo e qualidades das obras, do fornecimento e montagem dos equipamentos, e controle e manuseio de materiais e equipamentos, notadamente dos adquiridos pela Codevasf para posterior utilização e montagem na obra; e controle da observância das normas de segurança aplicáveis.

· Fiscalização e supervisão dos trabalhos de fornecimento, montagem, operação inicial e testes dos equipamentos eletromecânicos e hidromecânicos contratados.

e) Administração (interna)

· Pessoal;

· Escritório;

· Almoxarifado;

· Veículos;

· Finanças;

· Contabilidade.

2.2.2 Relatórios e Documentos

Serão emitidos os seguintes relatórios e documentos pela Consultora:

a) Programa de Trabalho, conforme seção 7.2, mensal;

b) Relatório Mensal de Andamento, contendo: 

· Resumo normalizado da situação física e financeira de cada contrato em andamento e das obras e montagens como um todo (cumprimento da programação, ocorrências e recomendações, além de conclusões e projeções sobre prazos e custos);
· Plano de Execução da Implantação das Obras – tal como a suas revisões e atualizações tendo como base de formulação os princípios definidos pela CODEVASF.

c) Relatório Parcial – a ser apresentado trimestralmente ou quando necessário;

d) Relatório Específico – a ser apresentado quando solicitado pela Codevasf;

e) Relatório Final – a ser apresentado ao final das obras, após a aprovação da respectiva minuta;

f) Documentação de Fiscalização – de caráter contratual, ficará organizada num arquivo e a cargo da Consultora e será repassada à Codevasf na conclusão das obras em todas as suas etapas.

g) Projeto Como Construído (“As Built”) das obras executadas, elaborado conforme proposto pela Consultora e aprovado pela Codevasf, entregue progressivamente por etapas de construção; inclui: cópias impressas em plotter, padrão A1, e em impressora a Laser ou Jato de Tinta, padrão A4, sendo os dois tipos encadernados, e gravadas  em meio eletrônico em CD com numeração de ordem e índice.

h) Relatório sobre as montagens e as revisões efetuadas e o início de utilização do Manual de Operação e Manutenção (5 vias).

i) Relatório sobre a situação e programação da implantação das Medidas Mitigadoras de Impacto Ambiental (5 vias).

2.3 PRAZOS

2.3.1 
A Supervisão e Apoio a Fiscalização será executada num prazo de 720 (setecentos e vinte) dias corridos, contados a partir da assinatura de Contrato por ambas as partes, sendo esta efetuada apenas após a emissão pela Codevasf da Nota de Empenho específica.
2.3.2 Os serviços de Supervisão e Apoio a Fiscalização serão concomitantes com as obras, aquisição e montagem dos equipamentos.

2.4 Principais Licitações, Contratos e Convênios Previstos:


O planejamento preliminar da implantação do Projeto indica a realização das seguintes ações:

a) Supervisão e Apoio a Fiscalização, objeto deste TR;

b) Execução das Obras Civis, com a construção de:

-  02 Estações de Bombeamento:

· EB – 1

· Vazão total: 345,85 m3/h;

· Número de conjuntos moto-bomba:
03 unidades;

· Potência: 40 CV por unidade;

· Altura manométrica: 14,41 m.c.a.

· EB – 2

· Vazão total: 167,40 m3/h;

· Número de conjuntos moto-bomba:
03 unidades;

· Potência: 20 CV por unidade;

· Altura manométrica: 18,13 m.c.a.

· Adutoras: total de 28.675,10 m de extensão nos tipos e diâmetros abaixo: 

· ASSENT. DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC RIG. DEFºFº E PRFV PB JE- ÁGUA - DN 100 mm: 360,00 m;

· ASSENT. DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC RIG. DEFºFº E PRFV PB JE- ÁGUA - DN 150 mm: 6.700,70 m; 

· ASSENT. DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC RIG. DEFºFº E PRFV PB JE- ÁGUA - DN 200 mm: 5.059,00 m;

· ASSENT. DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC RIG. DEFºFº E PRFV PB JE- ÁGUA - DN 250 mm: 2.571,00 m;

· ASSENT. DE TUBOS E CONEXÕES EM PVC RIG. DEFºFº E PRFV PB JE- ÁGUA - DN 300 mm: 2.534,90 m;

· ASSENT. DE TUBOS E CONEXÕES EM PRFV PB JE - ÁGUA - DN 400mm
: 4.549,50 m;

· ASSENT. DE TUBOS E CONEXÕES EM PRFV PB JE - ÁGUA - DN 500mm
: 1.705,00 m;

· ASSENT. DE TUBOS E CONEXÕES EM RPVC  PB JE- ÁGUA - DN 600 mm
: 1.010,00 m;

· ASSENT. DE TUBOS E CONEXÕES EM PRFV PB JE - ÁGUA - DN 700mm
: 4.185,00 m.

c) Fornecimento de equipamentos hidromecânicos:

- conjuntos moto-bombas;

· válvulas e ventosas;

· talhas, grades, juntas, “stop-logs”, comportas e monovias;

· tubulações da linha adutora;

· tubos e conexões da rede de aspersão;

· tubos e conexões “on-farm”;

· mangueiras e microaspersores.

d) fornecimento de equipamentos elétricos:

- transformadores, disjuntores, pára-raios, chaves, seccionadoras, transformadores de corrente, transformadores de potência, religadores e bancos capacitores;

· quadros de controle, comando, proteção e sinalização;

· monitoração e telemetria;

· cabos e acessórios para linhas de distribuição e de transmissão;

· postes, estruturas metálicas e acessórios para linhas de distribuição e de transmissão e subestações (SEs).

e) montagens dos equipamentos hidromecânicos e elétricos;

f) fornecimento de equipamentos elétricos da subestação rebaixadora de 69 KV para 13.8 KV com Potência Nominal de 10 MVA;

g) A construção da SE rebaixadora e sua montagem, e a construção das redes elétrica internas serão executadas através de convênio com a Concessionária estadual;

h) Desmatamento dos Lotes;

i) Vigilância.
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3.0  EQUIPE TÉCNICA E APOIO LOGÍSTICO
3.1 Equipe Técnica Prevista:

A Equipe Técnica Básica, prevista para atender ao objeto destes Termos de Referência, será composta dos profissionais relacionados abaixo, quantificada no quadro B-II e que será mobilizada quando necessário:

	Equipe Técnica:
	Nível/Categoria/Símbolo 

	Engenheiro Consultor – Infra-Estrutura
	Superior/Consultor/C

	Engenheiro Consultor – Parcelar
	Superior/Consultor/C

	Coordenador
	Superior/Coordenador/P0

	Engenheiro Residente (Civil)
	Superior/Sênior/P1

	Engenheiro Ambientalista
	Superior/Sênior/P1

	Engenheiro de Campo (Mecânico)
	Superior/Médio/P2

	Laboratorista de concreto
	Técnico/Senior/T1

	Topógrafo
	Técnico/Senior/T1

	Técnico em edificações
	Técnico/Senior/T1

	Técnico projetista-cadista
	Técnico/Senior/T1

	Secretária
	Auxiliar/Senior/A1

	Auxiliares de laboratório de concreto
	Técnico/Junior/T3

	Auxiliares de topografia
	Técnico/Junior/T3

	Motorista
	Apoio/Motorista/MOT


3.2 Apoio Logístico

Deverão ser colocados à disposição da obra, quando necessário, o seguinte:

a) Veículos: 02 (dois) veículos, sendo 01 (um) utilitário (“pick-up” cabine dupla) e 01 (um) leve. Os veículos deverão ser novos e nos seus custos deverão estar inclusas todas as despesas de manutenção dos mesmos, como: depreciação, seguro, licenciamento, combustível, revisões periódicas e outras despesas, correspondente ao período de duração dos serviços.

Os veículos deverão ser identificados com as seguintes inscrições:

VEÍCULO A SERVIÇO DA CODEVASF

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

PROJETO JACARÉ-CURITUBA
b) Equipamentos topográficos:

· 01 Estação Total, com precisão de 5” (cinco segundos);

· 01 Teodolito com leitura direta de 1” (um segundo);

· 01 Nível tipo NA-2 ou similar, com precisão de 0,7 mm/km;

· 01 GPS;

· Acessórios (miras, balizas, trenas, prismas e etc.), necessários e suficientes ao desempenho das atividades licitadas.

c) Equipamentos e materiais de escritório/alojamento:

Os equipamentos de escritório relacionados abaixo serão, ao final da obra, transferidos pela contratada à CODEVASF para incorporação ao seu acervo patrimonial.

· 03 computadores com periféricos e hardware atual e software adequado ao acompanhamento e fiscalização da obra, administração do escritório e comunicação, com configuração aprovada pela Codevasf. Sendo citado abaixo configuração de referência:

PC INTEL PENTIUM D DUAL CORE 3.4 GHZ 

Hadware: Monitor  LCD 19", Placa de vídeo 32 MB on-board, Memória 1 GB DR 333,HD 120 GB IDE 7.200 RPM, Drive DVD-RW, Fax-modem 56Kbps, Placa de Rede sem fio INTEL (802.11 a/b/g), Placa de Rede 10/100 Mbps, Caixa de som 160W, 4 Portas USB, Teclado PS2, Mouse Ótico com 2 botões, No-Break 1.200 VA.

 Software: Windows XP Profissional, Office XP OEM, AutoCad 2007, Programa de Composição de Custos, Programa de Acompanhamento de Obras.

· 01 Switch com 4 portas, AP, cabos e conectores para rede;

· 01 aparelho multifuncional (impressora, copiadora e fax);

· 01 Plotter com configuração mínima abaixo:

Mídia 42 Pol. com impressão a Jato de Tinta Térmico Colorida, com velocidade em qualidade normal de impressão de 11 m/h, com qualidade em preto de 2.400 ppp e colorida de 1.200 ppp, memória de 96 MB de RAM e disco rígido de 6 GB;

· 03 Aparelhos de Ar-Condicionado para as salas do escritório;

· Móveis para o escritório/alojamento: 06 mesas com gavetas, 1 mesa de reunião, 3 mesas para computador, 25 cadeiras, 05 estantes, 03 arquivos;

· 01 Prancheta;

· Materiais de escritório, necessários à operação dos equipamentos e desempenho das atividades.


d) Equipamentos e materiais laboratoriais para estudo, análise e o controle tecnológico das execuções em concreto:

· Cone com bandeja e bastão para Slump Test.

· 40 Moldes para corpo de prova cilíndrico de D=100mm, h=200mm.

· Prensa hidráulica para ensaio de resistência à compressão.

· Fogão com 2 bocas a gás com bujão.

· Speed para medição de umidade de areia.

· Jogo de peneiras (200,80,60, 40, 30,20,10,1/4" 1/2", 3/4", 1").

· Balança com jogo de pesos.

· Balança de precisão.

· Estufa com cápsulas de alumínio.

· Instrumentação de laboratório.

· Tanque.

· Mesa com 3 cadeiras.

· Material de consumo e tudo mais para controle tecnológico e dosagem de concreto (ampola de carbureto, enxofre, material de escritório e laboratório, fichários e etc).

3.3 Obrigações da Consultora para o Apoio Logístico

a) Após a assinatura do Contrato e emissão da Nota de Empenho, a Consultora deverá tomar todas as providências relativas à mobilização da equipe técnica, equipamentos, móveis, utensílios, instalações, alojamento, transporte, alimentação, equipamentos de segurança e proteção pessoal e outras para possibilitar o início dos serviços nos prazos contratuais. Este item engloba todas as despesas necessárias a sua execução.

b) A desmobilização deverá ocorrer no final dos serviços, ou no transcorrer do prazo contratual, parcial ou totalmente a critério da Codevasf, sendo que a Consultoria deverá remover todas as suas instalações, móveis, utensílios, equipamentos mobilizados, bem como providenciar a total limpeza de detritos e materiais das áreas recebidas para utilização. Este item engloba todas as despesas necessárias a sua execução.

c) A Equipe Técnica e de Apoio será mobilizada/desmobilizada, parcial ou totalmente no transcorrer do prazo contratual, de acordo com as necessidades da obra, com aprovação da Codevasf.

d) A edificação para escritório de campo (escritório e laboratório) será na sede da Fazenda California, área cedida pela Prefeitura de Canindé do São Francisco, composta de 1 galpão e 1 casa grande com 1 anexo a esta última, para atender a Equipe de Supervisão e Apoio. Os custos de água, luz, limpeza e conservação do escritório de campo são de responsabilidade da Consultora;

A Fazenda fica localizada a cerca de 3 (três) km do Projeto e a cerca de 1 (um) km do centro da cidade de Canindé do São Francisco.

A segurança da área é de responsabilidade da CODEVASF.
e) A Consultora fornecerá os equipamentos para ensaios e testes de concreto no campo;

f) Para os ensaios e testes de concreto de maior responsabilidade, deverá ser utilizado um laboratório aprovado previamente pela Codevasf.
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4.0 FORMAS DE PAGAMENTO
4.1 DESCRIÇÃO

a) Os serviços objeto destes Termos de Referência serão pagos pelos preços unitários propostos pela Licitante;

b) O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, mediante entrega dos documentos de cobrança (nota Fiscal/Fatura);

c) Não terá faturamento serviço que não se enquadre na FORMA DE PAGAMENTO estabelecida nestes Termos de Referência;

d) As faturas deverão vir acompanhadas da documentação justifi​cativa relativa a cada serviço faturado, com os comprovantes técnicos que lhes deram origem (relação nominal do pessoal, total de horas normais e extras efetivamente trabalhadas, veículos utilizados pelas supervisão, folhas de medição etc.), conforme padrão da CODEVASF, ou referência à entrega anterior dos mesmos, devidamente atestada pela Fiscalização da CODEVASF no local da obra e indicando a data da aprovação do evento, de acordo com o Programa de Trabalho;

e) As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área gestora, devendo estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão de forma imediata devolvidas à contratada para correções, alterando-se a data de adimplemento da obrigação como referido na letra g).

f) Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o nú​mero e a data de emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s) emitida(s) pela CODEVASF, e que cubram a execução dos serviços;

g) Atendido ao disposto nos itens anteriores a CODEVASF considera como data inicial do período de adimplemento, a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 dias corridos para pagamento, conforme estabelecido no Art. 9º do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994;

h) É de responsabilidade da Consultora a entrega à CODEVASF dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenados, que se não atendido, implica em desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos. 

i) Comprovação de que a parcela do faturamento correspondente aos encargos sociais está consistente com a Composição de Preços da Equipe Técnica constante da Proposta Financeira. Para tanto deverá ser informado pela Contratada, em cada faturamento, a categoria de contribuinte para membro da Equipe Técnica. 

j) Os Serviços de Apoio a Fiscalização e Supervisão das Obras, pagos a preços unitários, incluem todos os custos diretos e indiretos necessários, entre os quais:

j.1) Equipe Técnica: salário, acordos e dissídios coletivos, transporte, alimentação e moradia; diárias e passagens; auxílios, vantagens, benefícios, prêmios, adicionais de transferência, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais, previdenciários, securitários etc., de acordo com a legislação brasileira;

j.2) Serviços em horário extraordinário mediante determinação ou autorização prévia da CODEVASF. Para fins de apropriação e medição, as horas extras deverão ser consideradas como as efetivamente trabalhadas. Os acréscimos legais devido a períodos noturnos ou domingos e feriados são considerados incluídos nos preços da Consultoria. São horas normais as compreendidas na jornada normal de trabalho, de oito horas diárias de 2ª a 6ª feira e quatro horas no sábado, sendo consideradas como horas extras as trabalhadas fora da jornada normal de trabalho. Para a apuração das horas trabalhadas serão adotados o registro em relógio de ponto e/ou livro de controle freqüência;

j.3) Lucro, despesas indiretas; remuneração de escritório; despesas fiscais; 

j.4) Laboratórios, escritórios e equipamentos: os custos de operação e manutenção, incluindo insumos e materiais, deverão estar diluídos nos preços apresentados quanto aos mesmos;

k) As variações apresentadas para mais ou para menos das previsões apresentadas pela Consultora na sua proposta em relação aos trabalhos de campo, laboratórios e gráficos realmente executados não poderão servir de pretexto para pleitos de modificações dos preços unitários oferecidos.

l) Juntamente com a apresentação da Fatura de cada parcela de pagamento terá a Contratada de apresentar a comprovação de recolhimento à Previdência Social, através de GPS, devidamente autenticado, sob pena de retenção do pagamento devido, consoante o disposto no Art. 31, da Lei nº 8.212 de 24/07/91, alterado pela Lei 9.711 de 20.11.98.

m) Quando se tratar da quitação do último pagamento a CODEVASF se reserva o direito de reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que seja apresentado o GPS relativo ao mês dos últimos serviços prestados. Da mesma forma deverá comprovar o recolhimento do FGTS, sob pena da retenção dos pagamentos.

n) A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, tributários, comerciais e demais resultantes da execução do contrato, principalmente com a obrigatoriedade de requerer a exclusão da CODEVASF, da lide, das eventuais ações reclamatórias trabalhistas, propostas por empregados da Contratada, durante a vigência contratual, declarando-se como única e exclusiva responsável pelas referidas ações, inclusive perante possíveis subcontratados ou quaisquer terceiros interessados.

o) Na hipótese da CODEVASF vir a ser condenada, solidária ou subsidiariamente nas ações reclamatórias trabalhistas mencionadas acima e se o contrato estiver vigente, o valor da referida condenação será deduzido das medições e do valor das faturas vincendas e desde que não haja possibilidade de composição entre as partes, visando o reembolso da importância despendida pela CODEVASF, a título de condenação trabalhista solidária ou subsidiária, a CODEVASF utilizará o direito de regresso, em ação própria a ser intentada contra a Contratada, com a qual desde já a mesma expressa sua concordância, com as duas hipóteses previstas neste item.

p) Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada.

q) Caso existam observações acerca dos relatórios e documentos a CODEVASF poderá reter a parcela referente à mesma, se a dúvida não for sanada pela CONTRATADA.

r) Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo de 30 (trinta) dias, caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

C= P[(1+I/100)N - 1)

C - Valor calculado como atraso de pagamento;

P - Valor da obrigação contratual paga com atraso;

N - Número de dias entre o efetivo pagamento e a data estabelecida para quitação da obrigação contratual;

I - Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média aritmética do IGP-M no período N, ”Pró-Rata” dia.

Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último índice conhecido.

Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.


Nos cálculos deverão ser utilizados 5 (cinco) casas decimais

4.2  REAJUSTAMENTO

Os preços contratuais serão reajustados anualmente, conforme a legislação vigente. Os mesmos permanecerão válidos por um ano, a partir da data de sua apresentação. Após este prazo serão reajustados com base no índice abaixo indicado, de acordo com a seguinte formula:

I1  -  Io


R =  V  [-------------], onde:


                      Io


"R" é o  valor do reajustamento procurado;


"V" é o valor contratual a ser reajustado;


"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta;


"Io" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da  Proposta.

O índice a ser utilizado será o publicado na revista "Conjuntura Econômica" da Fundação Getúlio Vargas, correspondente à Coluna 39 (Custo Nacional da Construção Civil - Serviços de Consultoria), sendo Ii o mês de aniversário da proposta e Io o mês de apresentação da proposta.

Não será considerado para reajuste de salários, eventuais dissídios fixados por Convenção Coletiva da Categoria.

4.3  ESTIMATIVA DE CUSTOS
- R$ 1.978.511,92 (um milhão e novecentos e setenta e oito mil e quinhentos e onze reais e noventa e dois centavos).
4.4 FONTE DE RECURSO
Os recursos necessários para realização dos serviços correrão às contas de Programas de Trabalho relacionadas abaixo, Categoria Econômica 4 - Investimento, sob gestão da Área de Desenvolvimento Integrado e Infra-Estrutura (AD):

- Nº 20.607.0379.1622.0101
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5.0 Elaboração das Propostas

5.1 Introdução

As propostas à licitação para a execução dos serviços objeto destes TR deverão ser apresentadas à CODEVASF no local, na data e na forma especificados no Edital.



5.2 Proposta Técnica




As Propostas Técnicas deverão ser elaboradas com base nos quadros abaixo relacionados e deverão conter os documentos discriminados nos itens seguintes, sob pena de desclassificação:

a) Comprovar possuir, em seu quadro permanente, na data de entrega da proposta, 1 (um) Engenheiro civil, devidamente registrado no CREA como profissional e integrante do corpo técnico da licitante, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica, com o seu respectivo CAT (Certificado de Acervo Técnico), por execução de serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação, acima referenciado, o qual coordenará os trabalhos a serem contratados.

a. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: o Empregado e o Sócio.

b. Não será aceito, em hipótese alguma, técnico com contrato de regime de prestação de serviços, para efeito de comprovação do quadro permanente da Empresa, detentor de acervo técnico.

c. A licitante deverá comprovar através da juntada de cópias da “ficha ou livro de registro de empregado” registrado na DRT, ou através de cópia do contrato social de que o detentor do acervo técnico pertence ao seu quadro de pessoal permanente na condição de empregado ou de sócio e de que está indicado para a coordenação dos serviços objeto desta licitação.

A substituição de qualquer dos profissionais integrantes do corpo técnico somente se dará nos casos supervenientes, caso fortuito ou força maior, devendo ser substituído por profissional de currículo equivalente ou superior, mediante prévia autorização da CODEVASF.

b) Curricula Vitarum dos engenheiros que comprovem experiência em serviços similares ao objeto desta licitação, em tempo e função compatíveis a sua categoria, comprovados através de atestados expedidos por órgãos públicos ou privados, com seus respectivos CAT's. As categorias profissionais a serem consideradas são as indicadas nos Quadros B-II, anexo ao Edital. Somente deverão ser apresentados os Curricula Vitarum dos técnicos que efetivamente participarão das atividades na obra. Os profissionais indicados devem constar nos Quadros HAB IV e PE-II.

c) Declaração do Licitante que apresentará, no momento da contratação, os Curricula Vitarum dos técnicos classificados como T1, indi​cados no Quadro PE-III, que comprovem experiências anteriores, no mínimo 10 (dez) anos, em obras do mesmo porte

d) Plano de Trabalho detalhado, onde a licitante demonstrará conhecimento dos serviços que serão executados e a metodologia a ser utilizada na execução dos serviços. Para tanto, deve discorrer sobre sua visão acerca de trabalhos conjuntos Contratante/Contratada, definindo as formas mais adequadas de coordenação e realização dos mesmos, bem como os métodos de trabalhos a serem desenvolvidos pela licitante.

e) A licitante deverá apresentar atestado em seu nome, com o seu respectivo CAT (Certificado de Acervo Técnico), comprovando já ter prestado serviços de Supervisão e Fiscalização de obras similares ao objeto desta licitação, expedido por órgão público ou entidade privada, compreendendo obras de canais, drenos, estações de bombeamento, adutoras, sistemas de irrigação localizada.

f) Organograma de equipe indicando a sua interligação com a estrutura de execução dos serviços, envolvendo a Licitante e a Contratante.

g) Descrição das funções, atribuições e responsabilidades dos grupos funcionais, infra-estrutura de apoio e sua adequação às tarefas necessárias, com a descrição da logística prevista para o atendimento do conjunto de atividades a serem desenvolvidas.

h) Relação das instalações e equipamentos da Licitante, incluindo escritórios equipados (de sede, de apoio e de campo), laboratórios, veículos e equipamentos técnicos e de informática (computacional, topográfico e etc.) e relação e descrição dos recursos de informática (hardware, software).

i) Deverão ser apresentados os seguintes quadros, devidamente preenchidos:

· Quadro HAB-I...............Cédula de Identidade

· Quadro HAB-IV.............Ficha Curricular

· Quadro HAB-V..............Relação Detalhada das Inst. e Equipamentos

· Quadro PE-II.................Utilização de Pessoal – Superior

· Quadro PE-III................Utilização de Pessoal – Téc./Aux./Apoio

· Quadro B-II...................Equipe Técnica

j) Declaração da Licitante informando que visitou os perímetros/projeto e os locais onde serão executados os serviços deste edital e que se inteirou das dificuldades e dos dados indispensáveis para a elaboração e apresentação da sua proposta.

k) Declaração da licitante que recebeu os documentos e conheceu todas as informações e condições do objeto da licitação, nos termos do art. 40, VI c/c art. 30, III, da Lei n° 8.666/93.

5.3 - Proposta Financeira


As Propostas Financeiras deverão conter o seguinte:

a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone e fax, CNPJ, e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato no caso da licitante ser vencedora;

b) O valor global deverá ser evidenciado na 1ª folha da respectiva proposta.

c) O percentual máximo de mobilização e desmobilização não pode ultrapassar o valor de 5,00% (cinco por cento) do valor da proposta.

d) A Proposta Financeira deverá ser elaborada e apresentada com o preenchimento do conjunto de Quadros, conforme modelos constantes da relação abaixo, e anexos ao presente Termo de Referência:

· Quadro PP-III........Viagens e Diárias

· Quadro PP-IV........Serviços Gráficos

· Quadro PP-X.........Cronograma Financeiro.

· Quadro PP-XI........Equipe Técnica.

· Quadro PP-XII.......Apoio Logístico.

· Quadro PP-XIII......Valor da Proposta Financeira.

· Quadro PP-XIV .....Composição de preços da Equipe Técnica

· Quadro PO-VII-A....Demonstrativo de Custos de Manutenção   Operacional

· Quadro PO-IX.........Detalhamento de Mobilização e Desmobilização

· Quadro PO-XIV......Detalhamento de Encargos Sociais

· Quadro Exemplo....Detalhamento do Percentual da Administração, Remuneração de Escritório, Despesas Fiscais e BDI do Apoio Logístico

As despesas diretas (Equipe Técnica - Quadro PP-XI) deverão contemplar os custos com salários, encargos sociais, custos de administração, remuneração do escritório, transportes, alimentação, moradia, diárias, viagens, despesas fiscais, comerciais, sociais, e trabalhistas, e outras relativas à prestação dos serviços, demonstrados obrigatoriamente, sob pena de desclassificação no Quadro PP-XIV.

No Quadro PO-VII-A deve-se demonstrar o custo unitário (ao mês) dos itens integrantes do Apoio Logístico, com exceção dos Serviços Gráficos e de Computação devido a terem formulário específico – Quadro P-IV.

Para o cálculo do custo unitário do salário/hora, deve​rá ser considerada uma carga mensal de 176 horas/mês.

A apresentação dos quadros acima devidamente preenchidos é obrigatória, sob pena de desclassificação da licitante que deixar de apresentar estes quadros ou apresentá-los de maneira incompleta.

5.4 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS


A Comissão Técnica de Julgamento composta de no mínimo 05 (cinco) membros procederá ao exame e ao julgamento da Documentação e Proposta Técnica e da Proposta Financeira e elaborará relatório de suas conclusões, onde exporá as razões que as determinaram, detalhes ou incidentes ocorridos, providências tomadas e os encaminhará à 4ª SR para aprovação.


É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos que deveriam constar originalmente da proposta.

5.4.1 - Propostas Técnicas

  
Além das prescrições contidas no item 5.2 alíneas "a" a "k" as Propostas Técnicas serão devidamente avaliadas e comparadas entre si, atribuindo-se a cada uma delas notas de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme quadro abaixo:

	ITENS A SEREM AVALIADOS
	NOTAS MÁXIMAS

	1. EQUIPE TÉCNICA (Formação Acadêmica e Experiência)
	70 Pontos

	1.1. Técnicos de Nível Superior:

1.1.1. Coordenador

1.1.2. Consultor – Infra-Estrutura

1.1.3. Consultor – Parcelar

1.1.4. Engenheiro Ambientalista

1.1.5. Engenheiro Residente (Civil)

1.1.6. Engenheiros de Campo (Mecânico)
	70 Pontos

10 Pontos

10 Pontos

10 Pontos

10 Pontos

15 Pontos

15 Pontos

	2. PROPOSTA TÉCNICA
	30 Pontos

	2.2 Plano de Trabalho

- conhecimento dos serviços que serão executados

- metodologia adotada

- descrição das atividades
	25 Pontos

15

05

05

	2.3 Organograma da Equipe
	05 Pontos

	TOTAL
	100 Pontos



As licitantes, cujas Propostas Técnicas não obtiverem um mínimo de 80 (oitenta) pontos, serão consideradas desclassificadas e terão suas Propostas Financeiras devolvidas intactas tal como recebidas.


Entende-se como Serviços Similares para estes TR os semelhantes aos tipos e funções, para cada área específica, dos listados no Item 2.4.

5.4.2 - Qualificação Econômico-Financeira

5.4.2.1 - A qualificação econômico-financeira das licitantes será confirmada por meio de consulta “on line” ao SICAF – Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores.

5.4.2.2 - Caso a licitante não esteja cadastrada no SICAF, adotar-se-ão os mesmos critérios de análise econômico-financeira do SICAF, constantes dos subitens 7.1. e 7.2. da Instrução Normativa MARE-GM nº 5, de 21 de julho de 1995, descrito a seguir:

LG = ( Ativo Circulante  + Realizável a Longo Prazo )


      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = (                     Ativo Total________________)


    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = (  Ativo Circulante_)


    Passivo Circulante 

Onde:

LG – Liquidez Geral;

SG – Solvência Geral;

LC – Liquidez Corrente.

5.4.2.3 - As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um) em qualquer dos índices referidos no subitem 5.4.2.2 quando de suas habilitações deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º, do artigo 31, da Lei nº 8.666/93, como exigência imprescindível para sua habilitação podendo, ainda, ser solicitada prestação de garantia na forma do § 1, do artigo 56, do mesmo diploma legal, para fins de contratação.

5.4.3 - Propostas Financeiras

As Propostas Financeiras serão devidamente avaliadas, conforme prescrições contidas no item 5.3 e além disto, o julgamento das Propostas obedecerá aos critérios do tipo “Técnica e Preço”, Art. 46 da Lei 8.666/93.

5.4.3.1.
Será declarada vencedora a licitante que obedecer todas as prescrições do Edital, que tenha sido classificada tecnicamente e que obtiver a maior nota final, combinando nota técnica e nota financeira conforme as definições seguintes:
I )  
NCfi = NTi  .  Pt  +  NFi  .  Pf

Onde:

NCfi      = Nota de classificação final alcançada pela iésima licitante

NTi        = Nota técnica obtida pela iésima licitante;

Pt          = Peso atribuído à nota técnica,  neste caso Pt= 0,70;

NFi       = Nota financeira alcançada pela iésima licitante classificada;

Pf          = Peso atribuído à nota financeira, neste caso Pf=  0,30

II ) 
NFi = Tmaxp  -  Di  

Onde:

Tmaxp   = Total máximo de pontos previstos no Edital , neste caso Tmaxp = 100 pontos;

Di = Desconto aplicável à nota financeira da iésima licitante, sendo;

III )
Di = (Vpi – mVPF)  / Qd 

Onde:

Vpi = Valor total ofertado pela iésima licitante classificada para a execução dos serviços;

mVPF = Menor valor ofertado entre as licitantes classificadas para a execução dos serviços;
Qd = Quociente de desconto, sendo;

IV )
Qd = ( MVPF – mVPF) / (Tmaxp – Tminp),

Onde:

MVPF   = Maior valor ofertado entre as licitantes classificadas para a execução dos serviços;

mVPF  = Menor valor ofertado entre as licitantes classificadas para a execução dos serviços;

Tmaxp   = Total máximo de pontos previstos no Edital ,  neste caso Tmaxp = 100pontos;

Tminp  = Total mínimo de pontos aceitável previsto no Edital, para fins de classificação da Proposta Técnica, neste caso Tminp = 80 pontos.

5.5 PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS
O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua apresentação.
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6.0 CONDIÇÕES GERAIS
6.1 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
· Não será permitida a participação de empresas consorciadas;

· Será permitida subcontratação de serviços especializados dentro dos limites legais;

· Será necessário visitar o local dos serviços.

· Comprovação de capital social mínimo integralizado correspondente a 10% (dez por cento) correspondente ao valor da proposta.

Para visita ao local onde serão executados os serviços e esclarecimentos quanto a dúvidas de projeto as licitantes deverão contatar o representante da CODEVASF na 4ª SR/GRD, em Aracaju-SE, telefone (79) 3226-8813 e 3226-8815.

6.2 ÂMBITO CONTRATUAL DOS SERVIÇOS

6.2.1 Os serviços serão realizados de acordo com o contrato resultante da licitação a que se referem os presentes Termos de Referência (TR), os quais, juntamente com a proposta da Consultora, farão parte integrante do contrato.

6.2.2 A Consultora será responsável perante a Codevasf pela qualidade da totalidade dos serviços e inteiramente responsável no referente a qualidade dos projetos por ela desenvolvidos, no que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos profissionais.

6.3 CONFORMIDADE COM OS TERMOS DE REFERÊNCIA (TR)

6.3.1 Considerar-se-á que a Consultora conhece plenamente os presentes TR e que, ressalvando as exceções que tivesse formulado explicitamente na sua proposta, as quais foram previamente concordadas por escrito pela Codevasf, os aceita totalmente.

6.3.2 Considerar-se-á que a participação da Consultora nesses trabalhos implica na verificação e no dimensionamento das dificuldades técnicas inerentes à execução dos serviços, inclusive através de informações adicionais às fornecidas pela Codevasf em decorrência destes TR, de modo plenamente suficiente para assumir o compromisso de executá-los conforme o contrato que vier a ser assinado.

6.3.3 A não verificação, por qualquer causa, das dificuldades inerentes à execução dos serviços não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos.

6.4 CONCEPÇÃO DE PROJETOS

6.4.1 A documentação existente não deve servir de restrição para o desenvolvimento de novas idéias.

6.4.2 Toda concepção geral das estruturas, obras civis e outros deverá estar fundamentada no princípio da simplicidade e operacionalidade.

6.4.3 Cada definição deve estar baseada em comparações de alternativas maximizando o uso das condições naturais locais, bem como, das disponibilidades de materiais de construção e da preservação ambiental.

6.4.4 Em qualquer hipótese, os esquemas de irrigação e drenagem devem ser otimizados com vistas à redução do porte das estações elevatórias, consumo de energia e facilidades operacionais.

6.5 SERVIÇOS DE CAMPO

6.5.1 Antes do início dos diversos serviços de campo deverá ser apresentado pela Consultora à CODEVASF, para aprovação, Programa de Trabalho específico para cada atividade.

6.6 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

6.6.1 As Especificações, Normas de Medição e Pagamento e Orçamento de Obras deverão seguir, no que couber, ao Caderno de Encargos, ao Cadastro de Preços Unitários e aos modelos de quadro padrão CODEVASF.

Estes modelos deverão ser obtidos na 4ª Gerência Regional de Infra-Estrutura e Irrigação (4ª GRD).

6.6.2 A CODEVASF, a qualquer tempo, poderá, caso necessário, fornecer especificações e documentos complementares e, ou, suplementares.

6.7 RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS

6.7.1 Concluídos os serviços, a contratada solicitará à CODEVASF, através da Fiscalização, o seu recebimento provisório que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da data da solicitação.

6.7.2 A CODEVASF terá até 90 (noventa) dias para, através da Fiscalização, verificar a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas, emitir parecer conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da autoridade competente.

6.7.3 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados. Aceito e aprovado o serviço/projeto, a CODEVASF emitirá o Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços que deverá ser assinado por representante autorizado da Contratada, possibilitando a liberação da caução contratual.

6.7.4 O Termo de Encerramento Físico do contrato está condicionado a emissão de Laudo Técnico pela CODEVASF sobre todos os serviços executados.

6.7.5 A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.

6.7.6 Os resultados dos serviços, incluindo os desenhos originais (em arquivos digitais no formato dwg) e as memórias de cálculo, bem como as informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto dos serviços serão de propriedade da CODEVASF.
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7.1 COMUNICAÇÕES

Toda comunicação da Consultora deverá ser feita por escrito. As comunicações via telefone de​vem ser confirmadas, posteriormente, por escrito.

7.2 PROGRAMA DE TRABALHO

7.2.1 A Consultora deverá apresentar um Programa de Trabalho estabelecendo a diretriz a ser segui​da para implementação dos trabalhos nas diversas áreas de atuação, abrangendo atividades técnicas de projetos e atividades de supervisão das obras, de forma adequada ao controle me​diante técnica tipo CPM ou GANTT.

Nesse programa, deverá ser indicado o responsável pelo setor, a equipe técnica, sua localização, etc.

7.2.2 A Consultora terá ampla liberdade de subdividir os trabalhos em diversas atividades que sejam harmonizadas num planejamento integrado. Toda a sua experiência deverá ser empenhada nes​se planejamento.

7.2.3 Para cada uma das etapas a Consultora deverá apresentar obrigatoriamente um fluxograma CPM e um cronograma GANTT, correspondente ao planejamento previsto para os trabalhos além dos cronogramas físicos (Quadros PE‑II e PE-III).

7.2.4 O Programa de Trabalho e os cronogramas e fluxogramas referidos deverão ser atualizados mensalmente, ou quando se fizer necessário, durante a execução dos trabalhos. Para tanto, de​ve ser utilizado um "software" que permita uma fácil atualização do planejamento.

7.3 FLUXOGRAMA

7.3.1 Deverá ser apresentado um fluxograma para todo o período de execução dos serviços, indican​do claramente todas as precedências, interdependências e inter‑relações das atividades, possi​bilitando assim, a análise do fluxo contínuo das ações.
7.3.2 O fluxograma deverá, também, indicar: 

a) número da tarefa;

b) nome da tarefa;

c) custos associados a cada atividade ou grupo de atividades (% do valor do contrato);

d) dias corridos para a realização;

e) previsão de prazos para a conclusão das tarefas;

f) prazos para análise, pela CODEVASF, dos relatórios;

g) data das reuniões;

h) tempos intermediários, julgados necessários e justificados pela experiência da Consultora, para as atividades diretas ou indiretas, relativas ao(s) contratos) que estejam vinculados ao Projeto.

7.4 CRONOGRAMAS
7.4 .1 Cronogramas Físico e Financeiro:

- Com relação aos Cronogramas Físicos e Financeiro:

a) Os mesmos deverão ser revistos e ajustados quando da ocasião da assinatura do contrato, aprovados pelas Partes e anexados ao contrato. (Modelos de Quadros PE‑II, PE-III e PP‑X, respectiva​mente);

b) no 1 ° Relatório (Andamento ou Específico) a Consultora deverá apresentar novos cronogramas atualizados e assim sucessivamente nos demais relatórios;

c) O Cronograma Físico deverá conter as datas previstas para o término de cada etapa dos trabalhos, relacionando‑as com as datas e valores dos pagamentos parciais (Cronograma Financeiro);

d) O Cronograma Físico mostrará também a participação dos diferentes setores e técnicos en​volvidos durante as etapas do Projeto, bem como as datas previstas para as reuniões a se​rem realizadas com a CODEVASF;

e) Os serviços de campo deverão ser apresentados separadamente dos serviços de escritório;

f) Eventuais alterações dos cronogramas, mesmo quando aprovadas pela CODEVASF, não constituirão motivo para a prorrogação do prazo da vigência do contrato;

g) As modificações nos prazos parciais não poderão acarretar mudanças no prazo final estabelecido e dependem de concordância da CODEVASF.

7.4.2 Cronogramas de Utilização de Pessoal e Equipamentos:

· A Consultora deverá elaborar um Cronograma de Utilização de Pessoal, indicando claramente o período de permanência dos membros de suas equipes na execução dos serviços (utilizar os Quadros PE‑II e PE‑III). Deverá também elaborar um cronograma de mobilização e desmobilização de equipamentos em função das atividades previstas. (Quadro HAB‑V).
7.5 ANÁLISE DOS DOCUMENTOS

7.5.1 Deverão estar previstos no cronograma prazos para análise, pela CODEVASF, dos relatórios e documentos apresentados. Estes prazos serão de 10 (dez) dias úteis contados do dia seguinte do recebimento desses documentos. A Consultora deverá considerar este fato de tal forma que os Serviços não sofram solução de continuidade.

7.5.2 A CODEVASF irá acompanhar os trabalhos com vistas à otimização dos prazos anteriormente definidos; desta forma, o Relatório de Andamento é o instrumento gerencial através do qual se alcançará tal objetivo.

7.5.3 Os relatórios e documentos não aprovados serão devolvidos para as correções e complementa​ções necessárias, de acordo com as análises a serem encaminhadas à Consultora.

7.5.4 Somente após a aprovação dos documentos pela CODEVASF, serão pagas as parcelas finais das faturas pertinentes.

7.6 REUNIÕES

7.6.1 Durante o desenvolvimento dos trabalhos haverá, entre a Consultora e a CODEVASF, a necessária comunicação a fim de facilitar o acompanhamento e a execução do contrato. Para este fim, a CODEVASF convocará, por sua iniciativa ou da Consultora, quantas reuniões estimar convenientes.

7.6.2 Nessas reuniões, a serem mantidas conforme agenda pré‑estabelecida e registrada mediante ata formalizada, serão discutidos os problemas surgidos no desenvolvimento dos trabalhos, sendo que:

a) A Consultora fará exposições complementares e específicas sobre o desenvolvimento dos serviços no que diz respeito aos temas previstos, inclusive a cerca de suas propostas sobre alternativas envolvidas no prosseguimento dos trabalhos, bem como a cerca de seus requeri​mentos de orientações;
b) A CODEVASF comunicará à Consultora as orientações necessárias para o normal desenvolvi​mento dos serviços no referente às matérias contidas na agenda da reunião, preferivelmente no decurso desta ou dentro do prazo nela estabelecido;
c) As reuniões mensais deverão estar previstas no cronograma a ser apresentado e deverão ser realizadas após a entrega dos relatórios e do prazo de análise dos mesmos pela CODEVASF;
d) Os custos destas reuniões deverão estar previstos no valor total do contrato.
7.7 FISCALIZAÇÃO

7.7.1 Fica assegurado à CODEVASF e às empresas especializadas a mando da CODEVASF o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela Consultora com livre acesso aos locais de trabalho para a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos trabalhos.

7.7.2 A fim de exercer o acompanhamento e fiscalização dos serviços, a CODEVASF, através da 4ª SR, designará uma equipe adequada que atuará sob a responsabilidade de um Coordenador, sendo que lhe caberá, de acordo com a Consultora, estabelecer os procedi​mentos detalhados de fiscalização do contrato, conforme os presentes Termos de Referência.

7.7.3 A Fiscalização terá plenos poderes para agir e decidir perante a Consultora, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o contrato, obrigando‑se desde já a Consultora a assegurar e facilitar acesso da Fiscalização aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

7.7.4 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e, em caso de multa, a indicação do seu valor.

7.7.5 Das decisões da Fiscalização, poderá a Consultora recorrer à 4ª SR no prazo de 5 (cinco) dias úteis da comunicação respectiva.

7.7.6 A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Consultora da integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados.

7.7.7 Caberá também à Fiscalização abrir o Livro de Ocorrências, no dia de início dos serviços de campo, ou de fiscalização das obras no qual deverão ser anotadas todas as instruções ou solicitações dadas pela Fiscalização à Consultora e todas as reivindicações desta última em relação aos trabalhos e o andamento do contrato.

7.8 COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS DA CONSULTORA

7.8.1 Introdução:

· A Consultora deverá manter no local dos serviços equipes condizentes com os mesmos, com formação e experiência necessária para o desenvolvimento dos trabalhos.

7.8.2 Supervisão das Obras:

· Serão obedecidas as seguintes premissas básicas:

a) Os trabalhos de Supervisão das Obras deverão ser desenvolvidos por equipes distintas, sendo cada uma delas chefiadas por um coordenador de obras, respectivamente, cujas atividades estarão subordinadas ao chefe da equipe de Fiscalização da CODEVASF;

b) Quando do início da campanha de levantamento de campo, a Consultora designará um Engenheiro Residente para a condução desses trabalhos no campo e para servir de elo de ligação entre o campo e o local onde estará sendo executado o restante do Projeto ou outra Área ou Superintendência Regional.

c) Os coordenadores da Consultora deverão ser apoiados por consultores sempre que necessá​rio e mediante autorização prévia da CODEVASF;

d) As equipes a cargo das atividades de elaboração do Projeto Executivo e de Supervisão das Obras deverão, obrigatoriamente, desenvolver seus trabalhos no Local dos Serviços, salvo autorização prévia em contrário da CODEVASF;

e) A equipe de projeto da Consultora deverá ter autonomia e autoridade para modificar o Projeto Executivo em todos os aspectos que não impliquem em modificações conceituais. Estas somente serão aceitas, pela CODEVASF, quando necessárias; portanto a Consultora terá que demonstrar claramente a necessidade das modificações.

7.8.3 Instalação e Equipamentos:

· A Consultora deverá manter instalações completas no Local dos Serviços incluindo veículos, mobiliário, materiais de escritório, equipamentos para emissão de fotocópias e impressões em formatos A1 e A4, aparelhos de transmissão de fax, microcomputador com "softwares" aplicativos, arquivos técnicos e todos os demais itens necessários a operação e manutenção das equipes que execu​tarão os serviços, com características de agilidade e precisão.

7.8.4 Procedimentos:

· A CODEVASF e a Consultora estabelecerão oportunamente procedimentos detalhados visando sistematizar o desenvolvimento do contrato, em particular no referente a:

a) Preparação e atualização dos Programas de Trabalho; 

b) Relatórios de andamento; 

c) Reuniões; 

d) Habilitação de pessoal; 

e) Comunicações; 

f) Fiscalização; 

g) Faturamento.

7.8.5 Coordenador do Projeto com relação à coordenação dos trabalhos:

a) A Consultora fica obrigada a manter um responsável pela chefia dos trabalhos a seu cargo, com capacidade para responder pelas partes técnica e administrativa do contrato, bem co​mo para assumir a representação da Consultora perante à CODEVASF em todo assunto to​cante à execução dos serviços. Este Coordenador dos trabalhos por parte da Consultora de​verá ser designado por ela e desempenhar as funções aludidas até o encerramento do contrato;

b) O Coordenador do Projeto deve ser técnico com ótima formação acadêmica e com grande experiência em planejamento e coordenação de projetos hidroagrícolas ou de aproveitamento de recursos hídricos.

7.8.6 Engenheiro Residente:

· No seu escritório de campo, a Consultora manterá, até a desativação dos serviços, autorizada pela CODEVASF, um Engenheiro Residente com capacidade para responder pelas partes técni​ca e administrativa das funções do escritório respectivo, bem como para assumir a representa​ção local da Consultora perante à CODEVASF e a terceiros. A participação do Engenheiro Resi​dente será a partir do início dos trabalhos de campo. 

7.9 LIVRO DE OCORRÊNCIAS:

7.9.1 Será aberta pela Fiscalização a partir do início dos trabalhos de campo e mantido pela Consulto​ra no escritório de campo, um livro sob a denominação de Diário de Ocorrências.

7.9.2 O Diário de Ocorrências utilizado será o de padrão da CODEVASF.

7.9.3 Nesse diário, as folhas serão devidamente numeradas e rubricadas pelos representantes da Consultora e da Fiscalização.

7.9.4 Serão registradas nessas folhas as instruções e solicitações dadas pela Fiscalização à Consulto​ra e todas as reivindicações dessa última.








Brasília-DF, 21 de Agosto de 2007.

A N E X O S

ESTIMATIVA DE CUSTO
	CODEVASF


	 SUPERVISÃO DAS OBRAS - EQUIPE1


	QUADRO  PP-XI
	NOME DA CONSULTORA


	EDITAL
	PARTE

B
	PROJETO

Jacaré-Curituba
	DATA

     22/08/07
	FOLHA

01/01


	
	
	
	SALÁRIO
	SALÁRIO
	
	CUSTO  (R$)

	ITEM
	NOME
	FUNÇÃO
	MENSAL (SM)
	HORA2
	Nº    DE 
	
	

	
	
	
	(R$)
	(R$)
	HORAS
	UNITÁRIO
	TOTAL

	1
	Consultor – Infra-Estrutura
	C
	 27.718,91 
	    157,49 
	 264,00 
	    157,49 
	 41.578,37 

	2
	Consultor – Parcelar 
	C
	 27.718,91 
	    157,49 
	 176,00 
	    157,49 
	 27.718,91 

	3
	Coordenador
	P0
	 24.604,58 
	    139,80 
	 880,00 
	    139,80 
	 123.022,90 

	4
	Eng° Residente (Civil)
	P1
	 17.101,94 
	     97,17 
	 4.224,00 
	     97,17 
	 410.446,56 

	5
	Eng° Ambientalista
	P1
	 17.101,94 
	     97,17 
	 704,00 
	     97,17 
	 68.407,76 

	6
	Eng° de Campo (Mecânico)
	P2
	 12.249,58 
	     69,60 
	 4.224,00 
	     69,60 
	 293.989,92 

	7
	Projetista (Cadista)
	T1
	   4.175,43 
	     23,72 
	1.408,00 
	     23,72 
	 33.403,44 

	8
	Téc. Em Edificações
	T1
	   4.175,43 
	     23,72 
	 4.224,00 
	     23,72 
	 100.210,32 

	9
	Topógrafo
	T1
	   4.175,43 
	     23,72 
	 4.224,00 
	     23,72 
	 100.210,32 

	10
	Laboratorista
	T1
	   4.175,43 
	     23,72 
	 4.224,00 
	     23,72 
	 100.210,32 

	11
	Aux. Topógrafo
	T3
	   1.614,94 
	       9,18 
	 4.224,00 
	       9,18 
	 38.758,56 

	12
	Aux. Topógrafo
	T3
	   1.614,94 
	       9,18 
	 4.224,00 
	       9,18 
	 38.758,56 

	13
	Aux. de Laboratório
	T3
	   1.614,94 
	       9,18 
	 4.224,00 
	       9,18 
	 38.758,56 

	14
	Aux. de Laboratório
	T3
	   1.614,94 
	       9,18 
	 4.224,00 
	       9,18 
	 38.758,56 

	15
	Secretária
	A1
	   4.239,98 
	     24,09 
	 4.224,00 
	     24,09 
	 101.759,52 

	16
	Motorista
	MOT
	   2.798,36 
	     15,90 
	 4.224,00 
	     15,90 
	 67.160,64 

	                                                  SUB TOTAL (1)
	1.623.153,22


	CODEVASF
	MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO MANUTENÇÃO OPERACIONAL: VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS, 

	SUPERVISÃO DAS OBRAS – OUTROS ITENS1
	INSTALAÇÕES E SERVIÇOS GRAFICOS.


	QUADRO  PP-XII
	NOME DA CONSULTORA


	EDITAL
	PARTE 

B
	PROJETO

Jacaré-Curituba
	DATA

22/08/07
	FOLHA

01/01


	
	
	SEÇÃO DOS
	
	
	CUSTO  (R$)

	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
	TERMOS DE
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	
	

	
	
	REFERÊNCIA
	
	
	UNITÁRIO
	TOTAL

	
	
	
	
	
	
	

	1
	MOBILIZAÇÃO
	3.3
	Verba
	1
	13.514,77 
	13.514,77 

	2
	DESMOBILIZAÇÃO
	3.3
	Verba
	1
	9.954,78 
	9.954,78 

	3
	MANUTENÇÃO OPERACIONAL
	3.2
	
	
	
	

	3.1
	Veículos
	3.2 (a)
	
	
	
	

	3.1.1
	Leve
	
	Mês
	24
	2.846,48
	68.315,52

	3.1.2
	Utilitário (“pick-up” cabine dupla)
	
	Mês
	24
	4.427,85
	106.268,40

	3.2
	Equipamentos Técnicos
	
	
	
	
	

	3.2.1
	- topográfico
	3.2 (b)
	Mês
	24
	1.328,36
	31.880,64

	3.2.2
	- controle do concreto e material
	3.2 (d)
	Mês
	24
	1.897,65
	45.543,60

	3.3
	Instalações e Equipamentos de Escritório
	
	
	
	
	

	3.3.1
	- manutenção e adm. escritório e laboratório
	3.3
	Mês
	24
	999,43
	23.986,32

	3.3.2
	- equipamentos de escritório
	3.2 (c )
	Mês
	24
	2.043,77
	49.050,48

	3.4
	Serviços Graficos e de Computação
	2.2.2
	Conjunto
	01
	6.844,19
	6.844,19

	                                SUBTOTAL (2)
	355.358,70

	                                   TOTAL (1+2)
	1.978.511,92


QUADROS COMPLEMENTARES


FORMULÁRIOS DA PROPOSTA TÉCNICA

	CODEVASF


	CÉDULA  DE IDENTIDADE1
	
	QUADRO HAB - I


	NOME DA CONSULTORA
	
	PROJETO
	
	EDITAL

/
	
	FOLHA

____ DE ____


	FORMA DE CONSTITUIÇÃO


	
	

	SOCIEDADE ANÔNIMA (    )
	SOCIEDADE LIMITADA (    )
	INDIVIDUAL (    ) 


	DIREÇÃO E REPRESENTAÇÃO LEGAL
	
	

	
	
	

	NOMES
	NACIONALIDADES
	CARGOS

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


	RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS - RESPECTIVOS ENDEREÇOS E GERENTES



	1 - SEDE: RUA
	

	CIDADE/ESTADO
	

	TELEFONE
	GERENTE

	2 - FILIAL: RUA
	

	CIDADE/ESTADO
	

	TELEFONE
	GERENTE

	3 - FILIAL: RUA
	

	CIDADE/ESTADO
	

	TELEFONE
	GERENTE


	NÚMERO DE REGISTRO NO CGC-MF
	
	DATA DA CONSTITUIÇÃO

/     /
	
	REGISTRO NÚMERO
	
	ÓRGÃO DE REGISTRO


	REGISTRO  EM ENTIDADES PROFISSIONAIS (SEDE)
	
	ÚLTIMA ALTERAÇÃO SOCIAL E DATA

	
	
	

	ÓRGÃO 


	NÚMERO


	DATA


	
	NÚMERO DO REGISTRO
	ÓRGÃO DO REGISTRO

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


	NOME DO INFORMANTE
	DATA      
	A CARGO DA CODEVASF

	
	/    /
	

	QUALIFICAÇÃO
	ASSINATURA
	

	
	
	


1 EM CASO DE CONSÓRCIO, PREENCHER UM QUADRO PARA CADA EMPRESA COMPONENTE DO CONSÓRCIO.

	CONSULTORA:



	PROJETO:

                                                                   
	OBJETO:                                                   

                                                                   
	EDITAL:                                                   

                                                                   


	NOME DO TÉCNICO:


	


	FUNÇÃO NA OBRA:
	ATUAÇÃO:
	DATA DE NASCIMENTO
	NACIONALIDADE:

	
	(  ) PERM.  ( ) EVENTUAL
	/         /
	


	ANO
	INSTRUÇÃO/POS-GRADUAÇÃO/ESPECIALIZAÇÃO
	ESTABELECIMENTO
	LOCAL
	DURAÇÃO
	ANO/CONCL.

	
	
	
	
	
	


	ANO
	EXPERIENCIA PROFISSIONAL1

	
	

	ASSINATURA DO TÉCNICO CONCORDANDO EM PARTICIPAR DOS TRABALHOS:
	Nº DO REGISTRO PROFISSIONAL:




	NOME DO INFORMANTE
	QUALIFICAÇÃO:



	ASSINATURA:


	DATA:




1. RELACIONAR AS ATIVIDADES REPRESENTATIVAS DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL COM DESTAQUE PARA OS SERVIÇOS SIMILARES AO DO OBJETO LICITADO.

2. UTILIZAR OUTRA FOLHA CASO NECESSARIO.

3. JUNTAR À DOCUMENTAÇÃO OS COMPROVANTES CONSTITUÍDOS DE ATESTADOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA OU CERTIFICADO DE ACERVO TÉCNICO REGISTRADO NO ORGÃO DE CLASSE EM NOME DO PROFISSIONAL, PARA O COORDENADOR TÉCNICO E/OU ENGENHEIRO RESIDENTE.

	CONSULTORA:



	PROJETO:

                                                                   
	OBJETO:                                                   

                                                                   
	EDITAL:                                                   

                                                                   


	DESCRIÇÃO1
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	PERIODO DE UTILIZAÇÃO

	
	
	
	MOBILIZAÇÃO
	DESMOBILIZAÇÃO

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


	NOME DO INFORMANTE
	QUALIFICAÇÃO:



	ASSINATURA:


	DATA:




1. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS, CONFORME DEFINIDO NOS DOCUMENTOS DE CONCORRENCIA. PARA EQUIPAMENTOS INDICAR: TIPO, MODELO, MARCA, ANO DE FABRICAÇÃO, ESTADO DE  CONSERVAÇÃO, CAPACIDADE, LOCAL ONDE SE ENCONTRA.


	CONSULTORA:



	PROJETO:

                                                                   
	OBJETO:                                                   

                                                                   
	EDITAL:                                                   

                                                                   


	Nº


	CATEGORIAS
	SÍMBOLO
	FUNÇÃO
	QUANT.
	TOTAL

HOMEM

/MÊS
	PERMANENTE(P)

OU EVENTUAL(E)

	
	
	
	
	
	
	

	
	PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR
	
	
	
	
	

	01
	Consultor 
	C
	Consultor – Infra-Estrutura
	01
	01,50
	(E)

	02
	Consultor 
	C
	Consultor – Parcelar
	01
	01,00
	(E)

	03
	Coordenador
	P0
	Coordenador
	01
	05,00
	(E)

	04
	Universitário Senior
	P1
	Eng° Residente (Civil)
	01
	24,00
	(P)

	05
	Universitário Senior
	P1
	Eng° Ambientalista
	01
	04,00
	(E)

	06
	Universitário Medio
	P2
	Eng° Campo (Mec.)
	01
	24,00
	(P)

	
	PESSOAL TÉCNICO
	
	
	
	
	

	07
	Tecnico Senior
	T1
	Projetista/Cadista
	01
	08,00
	(E)

	08
	Tecnico Senior
	T1
	Técnico em Edificação
	01
	24,00
	(P)

	09
	Tecnico Senior
	T1
	Topógrafo
	01
	24,00
	(P)

	10
	Tecnico Senior
	T1
	Laboratorista de Concreto
	01
	24,00
	(P)

	11
	Tecnico Junior
	T3
	Aux. de Topógrafo
	02
	48,00
	(P)

	12
	Tecnico Junior
	T3
	Auxiliar de Laboratório
	02
	48,00
	(P)

	
	PESSOAL AUXILIAR
	
	
	
	
	

	13
	Auxiliar  Senior
	A1
	Secretária
	01
	24,00
	(P)

	
	PESSOAL DE APOIO
	
	
	
	
	

	14
	Motorista 
	MOT
	Motorista
	01
	24,00
	(P)

	
	
	
	
	
	
	


1. A EQUIPE TÉCNICA RELACIONADA NESTE QUADRO SERÁ MOBILIZADA DE ACORDO COM A NECESSIDADE DOS SERVIÇOS E ATRAVÉS DE APROVAÇÃO DA CODEVASF.

2. AS QUANTIDADES DAS CATEGORIAS INDICADAS NESTE QUADRO SÃO AS QUE A CODEVASF CONSIDERA ADEQUADAS PARA O APOIO À  SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO. ENTRETANTO, A LICITANTE TEM LIBERDADE PARA INDICAR AS CATEGORIAS QUE ELA JULGUE MAIS ADEQUADA  PARA COMPOR EQUIPE TÉCNICA, MANTENDO, ENTRETANTO, OS QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS.

3. PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO, A CONSULTORA DEVERÁ DEFINIR A EQUIPE E SEUS QUANTITATIVOS.

4. A CATEGORIA “P” ENQUADRA NÃO SÓ ENGENHEIROS, MAS EM GERAL, TODO PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPEROR, INCLUSIVE CHEFES DE PROJETO, ENGENHEIROS RESIDENTES E GERENTES DE OBRAS.

5. A CATEGORIA “T” INCLUI EM GERAL TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO, ESPECIALMENTE TOPÓGRAFOS, LABORATORISTAS, SUPERVISORES E INSPETORES DE OBRA, CADISTA, CALCULISTAS, PROJETISTAS E COPISTAS.

6. A CATEGORIA “A” INCLUI, ALÉM DOS AUXILIARES DE CAMPO, DE LABORATÓRIO E ADMINISTRATIVOS PROPRIAMENTE DITOS, O PESSOAL AUXILIAR COMO SECRETÁRIAS, DIGITADORES, DATOLÓGRAFOS E ARQUIVISTAS.
	7                 CATEGORIA
	         TEMPO DE EXPERIÊNCIA (ANOS)

	
	

	                       JÚNIOR
	MENOR DE 5

	                       MÉDIO
	5 A 10

	                       SÊNIOR
	ACIMA DE 10



	CONSULTORA:



	PROJETO:

                                                                   
	OBJETO:                                                   

Complementação do Projeto Executivo                                                              
	EDITAL:                                                   

                                                                   


	
	EQUIPE PROPOSTA
	
	
	
	NACIONAL ou 
	PERÍODO DE
	NÚMERO DE HOMENS X MÊS3

	TAREFA
	ESPECIALIDADE NA ÁREA DE SERVIÇO
	PROFISSÃO1 
	FUNÇÃO
	LOCAL DE TRABALHO
	ESTRAN- GEIRO 2
	ATUAÇÃO

INICIO /      FIM  
	C
	P0
	P 1
	P2
	P3

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	       
	
	      
	      

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAIS 
	
	
	
	
	


	TOTAIS DE HOMENS X MÊS DA(S) CONSULTORA(S) NACIONAL(IS)


	

	TOTAIS DE HOMENS X MÊS DA(S) CONSULTORA(S) ESTRANGEIRA(S)


	


	NOME DO INFORMANTE
	QUALIFICAÇÃO:



	ASSINATURA:


	DATA:




1. EXEMPLO:  ENGENHEIRO  MECÂNICO, ELÉTRICO, CIVIL, ETC.

2. COLUNA A SER UTILIZADA SOMENTE NO CASO DE CONSÓRCIO COM CONSULTORA ESTRANGEIRA, INDICAR (N) PARA PESSOA DA(S) CONSULTORA(S) NACIONAL(IS) E(E) PARA A PESSOA DA CONSULTORA ESTRANGEIRA.

3. UTILIZAR A CLASSIFICAÇÃO DAS CATEGORIAS DE PESSOAL DO QUADRO B-II – EQUIPE TÉCNICA.

	CONSULTORA:



	PROJETO:

                                                                   
	OBJETO:                                                   

                                                          
	EDITAL:                                                   

                                                                   


	
	EQUIPE PROPOSTA
	
	LOCAL DE TRABALHO
	PERÍODO DE ATUAÇÃO
	NÚMERO DE HOMENS X MÊS1

	TAREFA
	FUNÇÃO
	QUANT
	
	INIC
	FIM
	T1
	T2
	T3
	A1
	A2
	A3
	MOT
	OPE
	SER
	OUT

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TOTAIS 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	MOEDA3:


	TAXA DE CAMBIO:


	DATA:


	TOTAL EM MOEDA ESTRANGEIRA2



	NOME DO INFORMANTE
	QUALIFICAÇÃO:



	ASSINATURA:


	DATA:




1. UTILIZAR A CLASSIFICAÇÃO CATEGORIAS DE PESSOAL DO QUADRO B-II.
FORMULÁRIOS DA PROPOSTA FINANCEIRA


	CONSULTORA:



	PROJETO:

                                                                   
	OBJETO:                                                   


	EDITAL:                                                   

                                                                   


	
	VIAGENS4
	DIÁRIAS2

	MEMBRO DA EQUIPE/FUNÇÃO
	ROTEIRO
	AÉREAS3
	TERRESTRES
	NÍVEL SUPERIOR
	NÍVEL/TEC/AUX/AP.

	
	
	QT.
	VALOR
	TOTAL
	QT.
	VALOR
	TOTAL
	QT.
	VALOR
	TOTAL
	QT.
	VALOR
	TOTAL

	Coordenador
	
	02
	
	
	02
	
	
	10
	
	
	
	
	

	Consultor
	
	04
	
	
	04
	
	
	28
	
	
	
	
	

	Equipe 

Técnica (P1)
	
	06
	
	
	06
	
	
	36
	
	
	
	
	

	Equipe 

Técnica (P2)
	
	04
	
	
	04
	
	
	24
	
	
	
	
	

	Equipe de 

Técnica (T1)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Equipe de 

Técnica (T3)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Equipe de 

Aux. (A1)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Equipe de 

Apoio (MOT)
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	SUBTOTAL EM REAIS
	
	
	
	

	TOTAL EM REAIS1

	


	NOME DO INFORMANTE
	QUALIFICAÇÃO:



	ASSINATURA:


	DATA:




1   TRANSFERIR O VALOR TOTAL PARA O ITEM COORRESPONDENTE DO QUADRO VALOR DA PROPOSTA FINANCEIRA.

2   DIÁRIAS DE VIAGEM NO BRASIL E EXTERIOR, COBRINDO DESPESA DE VIAGEM (TAXI, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM)

3    TRANSPORTE INTERNACIONAL DE PESSOAL ESTRANGEIRO NA MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO (CLASSE ECONÔMICA).

4   TRANSPORTE LOCAL AÉREO E TERRESTRE DE PESSOAL LOCAL NA MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO, DURANTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E REUNIÕES COM A CODEVASF


	CONSULTORA:



	PROJETO:

                                                                   
	OBJETO:                                                   


	EDITAL:                                                   

                                                                   


	
	
	PREÇOS (R$)

	DISCRIMINAÇÃO
	QUANT. DE
	
	

	
	EXEMPLARES
	UNITÁRIO
	TOTAL

	 Plano de Trabalho
	24
	
	

	Relatório Mensal de Andamento
	24
	
	

	Relatório Parcial
	08
	
	

	Relatório Específico
	08
	
	

	Relatório Final
	01
	
	

	Projeto como Construído (“as built”)
	01
	
	

	Relatório sobre as Montagens, as Revisões Efetuadas e Início do Uso do Manual de Operação e Manutenção
	12
	
	

	Relatório sobre a Situação e Programação da Implantação das Medidas Mitigadoras de Impacto Ambiental
	04
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	                
	

	SUBTOTAL EM REAIS


	

	EVENTUAIS2
	

	TOTAL3
	


	NOME DO INFORMANTE
	QUALIFICAÇÃO:



	ASSINATURA:


	DATA:




1     CORRESPONDEM AOS SERVIÇOS GRÁFICOS NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGOS A PREÇO GLOBAL.

2     CONSIDERAR RESERVA DE 10% (DEZ POR CENTO) DO SUBTOTAL COMO EVENTUAIS PARA MATERIAL FOTOGRÁFICO, EXCEPCIONALMENTE SOLICITADOS PELA CODEVASF.

3     TRANSFERIR O CUSTO TOTAL PARA O ITEM CORRESPONDENTE DO QUADRO VALOR DA PROPOSTA FINANCEIRA.

	CONSULTORA:



	PROJETO:

                                                                   
	OBJETO:                                                   


	EDITAL:                                                   

                                                                   


	Nº
	TAREFA Nº _______ A Nº ____
	RELATÓRIO/SERVIÇO DE CAMPO
	MESES CORRIDOS
	VALOR DA PARCELA (2)

	
	
	
	
	

	TOTAL EM REAIS


	


	NOME DO INFORMANTE
	QUALIFICAÇÃO:



	ASSINATURA:


	DATA:




1 O CRONOGRAMA FINANCEIRO DEVERÁ ESTAR COMPATÍVEL COM O CRONOGRAMA FÍSICO 

2 UTILIZAR  A RELAÇÃO DE EVENTOS DO ANEXO XI.

	CONSULTORA:



	PROJETO:

                                                                   
	OBJETO:                                                   

                                                                   
	EDITAL:                                                   

                                                                   


	
	
	
	SALÁRIO
	Nº
	CUSTO (R$)

	ITEM
	NOME
	FUNÇÃO
	HORA
	DE
	          TOTAL            
	  

	
	
	
	(R$)2
	HORAS
	              
	

	01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11 

12

13

14

15

16


	Consultor  C

Consultor  C
Coordenador Po
Engº Sênior P1

Engº Sênior P1

Engº Médio P2

Técnico Sênior T1 

Técnico Sênior T1

Técnico Sênior T1

Técnico Sênior T1

Técnico Junior T3

Técnico Junior T3
Técnico Junior T3

Técnico Junior T3
Auxiliar Senior A1
Motorista MOT


	Consultor – Infra-Estrutura

Consultor – Parcelar 

Coordenador

Engº Residente (Civil)

Engº Ambientalista

Engº de campo (Mecânico)

Projetista/Cadista

Técnico em Edificação

Topógrafo

Laboratorista de concreto

Auxiliar de Topografia

Auxiliar de Topografia

Auxiliar de Laboratório

Auxiliar de Laboratório

Secretária

Motorista
	
	264,00

176,00

880,00

4.224,00

704,00

4.224,00

1.408,00

4.224,004.224,00

4.224,00

4.224,00

4.224,00

4.224,00

4.224,00

4.224,00

4.224,00
	
	

	TOTAL EM REAIS



	MOEDA3:


	TAXA DE CAMBIO:


	DATA:


	TOTAL EM MOEDA ESTRANGEIRA2



	NOME DO INFORMANTE
	QUALIFICAÇÃO:



	ASSINATURA:


	DATA:




1. ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ ESTAR COMPATÍVEL COM O FORMULÁRIO B-II DA PROPOSTA TÉCNICA, BEM COMO, O QUADRO PP-XIV,  DA PROPOSTA FINANCEIRA.

2. SALÁRIO HORA = SALÁRIO MENSAL/176 HORAS.

3. ESPECIFICAR A MOEDA ESTRANGEIRA, CASO EXISTENTE, TRANSFERIR O CUSTO TOTAL PARA O ITEM CORRESPONDENTE DO QUADRO VALOR DA PROPOSTA FINANCEIRA. 

	CONSULTORA:



	PROJETO:

                                                                   
	OBJETO:                                                   

                                                                   
	EDITAL:                                                   

                                                                   


	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
	UNIDADE
	QUANT.
	MESES
	CUSTO

UNITÁRIO
	CUSTO

TOTAL

	1
	MOBILIZAÇÃO(3)
	Verba
	1
	-
	
	

	2
	DESMOBILIZAÇÃO(3)
	Verba
	1
	-
	
	

	3
	MANUTENÇAO OPERACIONAL
	
	
	
	
	

	3.1
	Veículos (4)
	
	
	
	
	

	3.1.1
	— Utilitário (“pick-up” cabine dupla)
	Unidade
	1
	24
	
	

	3.1.2
	— Leve
	Unidade
	1
	24
	
	

	3.2
	Equipamentos Técnicos(5)
	
	
	
	
	

	3.2.1
	— controle do concreto e materiais
	Conjunto
	1
	24
	
	

	3.2.2
	— topográfico
	Conjunto
	1
	24
	
	

	3.3
	Instalações e Equipamentos de Escritório(6)
	
	
	
	
	

	3.3.2
	— manut. e adm. escritório e laboratório
	Conjunto
	1
	24
	
	

	3.3.3
	— equipamentos de escritório(7)
	Conjunto
	1
	24
	
	

	3.4
	Serviços Gráficos e de Computação(8)
	Conjunto
	1
	24
	
	

	TOTAL EM REAIS



	MOEDA2:


	TAXA DE CAMBIO:


	DATA:


	TOTAL EM MOEDA ESTRANGEIRA2



1. ESTE QUADRO DEVERÁ ESTAR COMPATÍVEL COM O QUADRO B-II DA PROPOSTA TÉCNICA, BEM COMO, OS QUADROS PP-XIV DA PROPOSTA  FINANCEIRA.

2. ESPECIFICAR A MOEDA ESTRANGEIRA, CASO EXISTENTE.TRANFERIR O CUSTO TOTAL PARA O ITEM CORRESPONDENTE DO QUADRO VALOR DA PROPOSTA   FINANCEIRA.

3. VER SUBITEM 9.5.3.6 (d) E (f)DOS TERMOS DE REFERÊCIA.

VEÍCULOS PARA USO DO PESSOAL DA CONSULTORA. 

	CONSULTORA:



	PROJETO:

                                                                   
	OBJETO:                                                   

                                                                   
	EDITAL:                                                   

                                                                   


PARTE  B - SUPERVISÃO DAS OBRAS
	
	
	VALORES EM R$


	EQUIPE TÉCNICA (Salário)
	
	


	MOBILIZAÇÃO
	
	


	DESMOBILIZAÇÃO
	
	


	MANUTENÇÃO OPERACIONAL
	
	


	· Veículos
	
	


	· Equipamentos Técnicos
	
	

	
	
	

	Topográficos
	
	


	Controle de concreto e materiais
	
	


	· Instalações e Equipamentos de Escritório
	
	


	Manutenção e administração 
	
	

	
	
	

	Equipamentos de escritório 
	
	


	· Serviços Gráficos e de Computação
	
	


	VALOR TOTAL EM REAIS
	

	VALOR TOTAL DA PARCELA EM MOEDA NACIONAL (R$)
	%

	VALOR TOTAL DA PARCELA EM MOEDA ESTRANGEIRA2 (      )
	%

	MOEDA3:


	TAXA DE CAMBIO:


	DATA:


	TOTAL EM MOEDA ESTRANGEIRA2



	NOME DO INFORMANTE
	QUALIFICAÇÃO:



	ASSINATURA:


	DATA:




1 QUANDO HOUVER.

2 ESPECIFICAR A MOEDA ESTRANGEIRA, CASO EXISTENTE.

	CONSULTORA:



	PROJETO:

                                                                   
	OBJETO:                                                   

                                                                   
	EDITAL:                                                   

                                                                   


	Nº
	FUNÇÃO2 

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


	NÍVEL:
	
	CATEGORIA:


	
	SIMBOLO:
	
	QUANTIDADE:
	
	TOTAL HOMEM/MÊS


	
	
	VALOR

	
	
	(R$)
	(        ) 3

	A
	SALÁRIOS
	
	

	B
	ENCARGOS SOCIAIS ( ___ % A ) 4
	
	

	C
	CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO ( ___ % A ) 4
	
	

	D
	REMUNERAÇÃO DO ESCRITÓRIO ( ___ % A + B + C ) 4
	
	

	E
	TRANSPORTE, ALIMENTAÇÃO E MORADIA
	
	

	F
	DIÁRIAS E VIAGENS
	
	

	G 
	TAXA DE ADMINISTRAÇÃO ( ___ % E + F ) 4
	
	

	H
	DESPESAS FISCAIS ( ___ % A+B+C+D+E+F+G) 4
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	I
	VALOR TOTAL (A + B + C + D + E + F + G + H )
	
	

	
	
	
	


	NOME DO INFORMANTE
	QUALIFICAÇÃO:



	ASSINATURA:


	DATA:




1   ESTE QUADRO DEVERÁ ESTAR COMPATÍVEL COM O QUADRO B - II E O QUADRO PP - XI, DA PROPOSTA FINANCEIRA.

2   PREENCHER SÓ UM QUADRO PARA PROFISSIONAIS VÃO EXERCER FUNÇÃO DE MESMA CATEGORIA E MESMO SALÁRIO.

3   ESPECIFICAR A MOEDA, CASO EXISTENTE.

4  INDICAR O PERCENTUAL E  APRESENTAR O DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO, CONFORME SOLICITADO NOS DOCUMENTOS DE SELEÇÃO.


	CONSULTORA:



	PROJETO:

                                                                   
	OBJETO:                                                   

                                                                   
	EDITAL:                                                   

                                                                   


	CÓDIGO:


	
	DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO:  


	
	UNIDADE:


	
	CUSTO UNITÁRIO EM:




	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	CUSTO UNITÁRIO 2

R$ / MÊS
	SUBTOTAL

R$ / MÊS

	
	
	
	
	

	CUSTO PARCIAL 
	

	BDI - BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS  ( ____  %  S/ CUSTO PARCIAL) 
	

	CUSTO TOTAL 
	


	NOME DO INFORMANTE
	QUALIFICAÇÃO:



	ASSINATURA:


	DATA:




1      PREENCHER ESTE QUADRO P/  OS ITENS DO QUADRO PP-XII QUE CONSIDERAR RELEVANTES NO PREÇO OFERTADO.


	CONSULTORA:



	PROJETO:

                                                                   
	OBJETO:                                                   

                                                                   
	EDITAL:                                                   

                                                                   


	DESCRIÇÃO  (1 )
	CATEGORIA
	QUANT.
	CUSTOS UNITÁRIOS – R$ ( 4 )
	CUSTOS TOTAIS – R$  ( 5 )

	
	(2 )
	(3 )
	MOBILIZAÇÃO
	DESMOBIL.
	MOBILIZAÇÃO
	DESMOBIL.

	EQUIPE TÉCNICA

Engenheiro Residente

Engenheiro de Campo

Técnico de Edificações, Topógrafo, Cadista, Laboratorista Concreto

Auxiliar de Topógrafo ou de Laboratório

Secretária

Motorista

MANUTENÇÃO OPERACIONAL

Escritório com instalações

Equipamentos topográficos e 

controle de Concreto e Materiais 

Veículo Utilitário

Veículo Leve


	P1

P2

T1

T3

A1

MOT

VB

CONJ

VCL

VCL
	
	
	
	
	

	TOTAL EM REAIS6



	NOME DO INFORMANTE
	QUALIFICAÇÃO:



	ASSINATURA:


	DATA:




1 DESCREVER O ITEM A SER MOBILIZADO / DESMOBILIZADO

2 INDICAR A CATEGORIA DO ITEM: ESCRITÓRIO C/ INSTALAÇÕES = VB ;  VEÍCULO = VCL ;  EQUIPAMENTO = CONJ.  PARA O PESSOAL INDICAR A CATEGORIA PROFISSIONAL CONFORME  QUADRO B-II.

3 INDICAR A QUANTIDADE DE ITENS IGUAIS

4 CUSTO UNITÁRIO DE CADA ITEM PARA A MOBILIZAÇÃO DESMOBILIZAÇÃO.  NÃO É NECESSÁRIO FAZER O DEMONSTRATIVO DE CADA CUSTO UNITÁRIO DA MOBILIZAÇÃO / DESMOBILIZAÇÃO. 

5 CUSTO TOTAL DA MOBILIZAÇÃO / DESMOBILIZAÇÃO DO ITEM CONSIDERADO, RESULTANTE DA MULTIPLICAÇÃO DA QUANTIDADE PELO RESPECTIVO CUSTO UNITÁRIO.

6 CUSTO TOTAL DA MOBILIZAÇÃO / DESMOBILIZAÇÃO, RESULTANTE DA SOMA DOS CUSTOS TOTAIS DOS ITENS CONSIDERADOS. 


	CONSULTORA:



	PROJETO:

                                                                   
	OBJETO:                                                   

                                                                   
	EDITAL:                                                   

                                                                   


	GRUPO “A” - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
	%

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	SUBTOTAL DO GRUPO “A”
	


	GRUPO “B” - ENCARGOS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE “A”
	%

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	SUBTOTAL DO GRUPO “B”
	


	GRUPO “C” - ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE “A”
	%

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	SUBTOTAL DO GRUPO “C”
	


	GRUPO “D” - TAXAS DAS REINCIDÊNCIAS
	%

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	SUBTOTAL DO GRUPO “D”
	

	TOTAL GERAL


	


	NOME DO INFORMANTE
	QUALIFICAÇÃO:



	ASSINATURA:


	DATA:




	CONSULTORA:



	PROJETO:

                                                                   
	OBJETO:                                                   

                                                                   
	EDITAL:                                                   

                                                                   


	DEMONSTRATIVO DO PERCENTUAL DA ADMINISTRAÇÃO, REMUNERAÇÃO DO ESCRITÓRIO E DESPESAS FISCAIS E BDI


	CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO  -  ADM
	%

	Discriminar  os componentes e respectivos  percentuais que compõem a taxa de administração,  sendo obrigatório essa discriminação. Esta  taxa não deve ultrapassar  o percentual de 17%. 
	

	ADM  =  ( ADM1 + ADM2 + ADM3 +.. ETC)
	

	REMUNERAÇÃO DO ESCRITÓRI0 -  RE
	%

	Discriminar  os títulos  e respectivos  percentuais que compõem a remuneração do escritório; ou,  se for o caso, indicar a taxa adotada para a RE. Esta taxa deve ser no máximo 8%.
	

	RE  =  ( RE1 + RE2 + RE3 + .. ETC)
	

	DESPESAS FISCAIS  -  DF
	%

	ISS ( Imposto sobre serviço )

PIS / PASEP ( Programa de Integração Social )

FINSOCIAL  ( Fundo de Investimento Social )

CPMF (Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira)
	

	SUBTOTAL = ISS + PIS/PASEP + FINSOCIAL
	

	DF  = SUBTOTAL / [ 1 – (SUBTOTAL / 100) ]
	


	BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS -  BDI  ( * )
	%

	BDI = [ (1 + RE/100) x (1 + DF/100) ] x 100   
	


	NOME DO INFORMANTE
	QUALIFICAÇÃO:



	ASSINATURA:


	DATA:




( * )
PREENCHER ESTE ITEM SOMENTE PARA A PARTE B.  ADOTAR O BDI NO QUADRO  PO-VII-A  UTILIZANDO AS FÓRMULAS ABAIXO,  A CRITÉRIO DAS LICITANTES.

LISTA DE DOCUMENTOS PARA CONSULTA

LISTA DE DOCUMENTOS TÉCNICOS PARA CONSULTA – PROJETO EXECUTIVO DE IRRIGAÇÃO JACARÉ-CURITUBA/SE:

RELATÓRIO FINAL 

QUANTITATIVOS E ORÇAMENTO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

OBRAS CIVIS

EQUIPAMENTOS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS AUXILIARES

DESENHOS

	TOMO I

1309A-D-GER-GER-01-00
	ARRANJO GERAL - FOLHA 1/4

	1309A-D-GER-GER-02-00
	ARRANJO GERAL - FOLHA 2/4

	1309A-D-GER-GER-03-00
	ARRANJO GERAL - FOLHA 3/4

	1309A-D-GER-GER-04-00
	ARRANJO GERAL - FOLHA 4/4

	1309A-D-BUE-DRE-01-00
	ARRANJO GERAL – DRENAGEM

	1309A-D-GER-PAR-01-00
	ARRANJO GERAL – PARCELAMENTO

	1309A-D-GER-VIA-01-00
	ARRANJO GERAL REDE VIÁRIA

	
	

	1309A-D-GER-PED-01-00
	MAPA GERAL DE APTIDÃO AGRÍCOLA DAS TERRAS

	1309A-D-GER-PED-14-00
	MAPA GERAL DE SOLOS

	1309A-D-GER-PED-27-00
	MAPA GERAL DE CLASSES DE TERRA PARA IRRIGAÇÃO

	
	

	1309A-D-BUE-DRE-01-00
	BUEIROS TUBULARES DE CONCRETO - PLANTA, CORTES E DETALHES 

	1309A-D-BUE-DRE-02-00
	BUEIROS CELULARES – PLANTA, CORTES E DETALHES

	
	

	1309A-D-BUE-DRE-03-00
	PASSAGENS MOLHADAS – PLANTA E CORTES

	
	

	1309A-D-GER-HID - 01-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO
LAY OUT 

	1309A-D-CAN-HID 01-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO
CANAL PRINCIPAL - CP1
PLANTA E PERFIL
Est - 0 A 55                                                      

	1309A-D- CAN-HID-02-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO
CANAL PRINCIPAL - CP1
PLANTA E PERFIL
Est - 55 A 110                                                

	1309A-D-CAN-HID-03-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO
CANAL PRINCIPAL - CP1
PLANTA E PERFIL
Est - 110 A 124+0,84                                          

	1309A-D-ADU-HID-06-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 0
ADUTORA  - LP0
PLANTA E PERFIL
Est - 0 A 55                                                     

	1309A-D-ADU-HID-07-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 0
ADUTORA  - LP0
PLANTA E PERFIL
Est - 55 A 110                                                     

	1309A-D-ADU-HID-08-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 0
ADUTORA  - LP0
PLANTA E PERFIL
Est - 110 A 165                                                  

	1309A-D-ADU-HID-09-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 0
ADUTORA  - LP0
PLANTA E PERFIL
Est - 165 A 220                                   

	1309A-D-ADU-HID-10-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 0
ADUTORA  - LP0
PLANTA E PERFIL         
Est - 220 A 255+19,80                                          

	1309A-D-ADU-HID-11-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 0
ADUTORA  - LS-0.1
PLANTA E PERFIL
Est -0 A  19+14,48 

	1309A-D-ADU-HID-12-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 0
ADUTORA  - LS-0.2
PLANTA E PERFIL
Est -0 A  21+1,55 

	1309A-D-ADU-HID-13-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 0
ADUTORA  - LS-0.3
PLANTA E PERFIL
Est - 0 A 55                                                   

	1309A-D-ADU-HID-14-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 0
ADUTORA  - LS-0.3
PLANTA E PERFIL
Est - 55 A 110                                                   

	1309A-D-ADU-HID-15-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 0
ADUTORA  - LS-0.3
PLANTA E PERFIL
Est - 110 A 148+2,48                                          

	1309A-D-ADU-HID-16-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 0
ADUTORA  - LS-0.4
PLANTA E PERFIL
Est - 0 A 55+0,00                                          

	1309A-D-ADU-HID-17-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 0
ADUTORA  - LS-0.4
PLANTA E PERFIL
Est - 55 A 65+0,00                                          

	1309A-D-ADU-HID-18-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 0
ADUTORA  - LT-0.3.2
PLANTA E PERFIL
Est -  0 A 22+13,21                     

	1309A-D-ADU-HID-19-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 0
ADUTORA  - LS-0.6
PLANTA E PERFIL
Est - 0+0,00 A 55

	1309A-D-ADU-HID-20-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 0
ADUTORA  - LS-0.6
PLANTA E PERFIL
Est - 55 A 61                     

	1309A-D-ADU-HID-21-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 0
ADUTORA  - LS-0.5
PLANTA E PERFIL
Est - 0+0,00 A  30+0,00                  

	1309A-D-ADU-HID-22-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 0
ADUTORA  - LS-0.8
PLANTA E PERFIL
Est - 0 A 28+2,63                                                    

	1309A-D-ADU-HID-23-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 1/2
ADUTORA  - LP-01
PLANTA E PERFIL
Est - 0 A 55                                                         

	1309A-D-ADU-HID-24-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 1/2
ADUTORA  - LP-01
PLANTA E PERFIL
Est - 55 A 110                       

                     

	1309A-D-ADU-HID-25-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 1/2
ADUTORA  - LP-01
PLANTA E PERFIL
Est - 110 A 165                                                 

	1309A-D-ADU-HID-26-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 1/2
ADUTORA  - LP-01
PLANTA E PERFIL
Est - 165 A 220                                                 

	1309A-D-ADU-HID-27-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 1/2
ADUTORA - LP-01
PLANTA E PERFIL
Est - 220 A 223+8,00                                            

	1309A-D-ADU-HID-28-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 1/2
ADUTORA  - LS-1.2
PLANTA E PERFIL
Est - 0 A 55                                                      

	1309A-D-ADU-HID-29-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 1/2
ADUTORA  - LS-1.2
PLANTA E PERFIL
Est - 55 A 92+14,00                                                      

	1309A-D-ADU-HID-30-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 1/2
ADUTORA  - LS-1.2
PLANTA E PERFIL
Est - 55 A 107+0,00                                            

	1309A-D-ADU-HID-31-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 1/2
ADUTORA  - LS-1.1
PLANTA E PERFIL
Est - 0 A 31+15                                                  

	1309A-D-ADU-HID-32-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 1/2
ADUTORA  - LS-1.4
PLANTA E PERFIL
Est - 0 A 25+6,00 

	1309A-D-ADU-HID-33-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 1/2
ADUTORA  - LT-1.4.1
PLANTA E PERFIL
Est -  0 A 10+0,00                      

	1309A-D-ADU-HID-34-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 1/2
ADUTORA  - LT-1.2.1
PLANTA E PERFIL
Est - 0 A 52+7,50                                            

	1309A-D-ADU-HID-35-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 1/2
ADUTORA  - LT-1.2.2
PLANTA E PERFIL
Est - 0 A 43+18,00                                             

	1309A-D-ADU-HID-36-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 1/2
ADUTORA  - LT-1.2.3
PLANTA E PERFIL
Est - 0 A 55                                                        

	1309A-D-ADU-HID-37-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 1/2
ADUTORA  - LT-1.2.3
PLANTA E PERFIL
Est - 55 A 76+2,00                                       

	1309A-D-ADU-HID-38-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 1/2
ADUTORA  - LT-1.2.5
PLANTA E PERFIL
Est - 0 A 9+15,00     

	1309A-D-ADU-HID-39-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 3/4
ADUTORA  - LP-03
PLANTA E PERFIL
Est -  0 A 55                

	1309A-D-ADU-HID-40-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 3/4
ADUTORA - LP-03
PLANTA E PERFIL
Est - 55 A 110                                             

	1309A-D-ADU-HID-41-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 3/4
ADUTORA  - LP-03
PLANTA E PERFIL
Est - 110 A 165                                            

	1309A-D-ADU-HID-42-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 3/4
ADUTORA  - LP-03
PLANTA E PERFIL
Est - 165 A 194                                         

	1309A-D-ADU-HID-43-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 3/4
ADUTORA  - LS-3.1
PLANTA E PERFIL
Est -  0 A 36+8,13                                        

	1309A-D-ADU-HID-44-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 3/4
ADUTORA - LS-3.2
PLANTA E PERFIL
Est - 0 A 49+18,00                                                   

	1309A-D-ADU-HID-45-00
	 

	1309A-D-ADU-HID-46-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 3/4
ADUTORA  - LT-3.3.2
PLANTA E PERFIL
Est - 0 A 10+9,34                                  


TOMO II

	1309A-D-ADU-HID-47-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 3/4
ADUTORA  - LS-3.5
PLANTA E PERFIL
Est - 0 A 55                                                       

	1309A-D-ADU-HID-48-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 3/4
ADUTORA  - LS-3.5
PLANTA E PERFIL
Est - 55 A 75+9,00                                      

	1309A-D-ADU-HID-49-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 3/4
ADUTORA  -LS-3.3
PLANTA E PERFIL
Est - 0 A 55                                                       

	1309A-D-ADU-HID-50-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 3/4
ADUTORA  -LS-3.3
PLANTA E PERFIL
Est - 55 A 104+9,00                                               

	1309A-D-ADU-HID-51-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 3/4
ADUTORA - LS-3.3
PLANTA E PERFIL 
Est - 110 A 164+6,00                                                  

	1309A-D-ADU-HID-52-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 3/4
ADUTORA  - LT-3.3.4
PLANTA E PERFIL
Est -0 A 55                                                    

	1309A-D-ADU-HID-53-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 3/4
ADUTORA  - LT-3.3.4
PLANTA E PERFIL
Est - 55 A 97+17,00                                        

	1309A-D-ADU-HID-54-00
	OBRAS TIPO
TOMADA PARCELAR EM CANAL
PLANTA E CORTES

	1309A-D-ADU-HID-55-00
	OBRAS TIPO
TOMADA PARCELAR EM RESERVATÓRIO
PLANTA E CORTES

	1309A-D-ADU-HID-56-00
	OBRAS TIPO
TOMADA PARCELAR EM ADUTORA POR GRAVIDADE
PLANTA E CORTES

	1309A-D-ADU-HID-57-00
	OBRAS TIPO
CAIXA FINAL-CP-1 E ESTRUTURA DE CONTROLE DE NÍVEL
PLANTA E CORTE

	1309A-D-ADU-HID-58-00
	OBRAS TIPO
REDE DE DISTRIBUIÇÃO, CAIXA DE VENTOSA E REGISTRO
PLANTA, CORTES

	1309A-D-ADU-HID-59-00
	OBRAS TIPO
SEÇÃO TIPO
PLANTA , CORTE E DETALHES

	1309A-D-ADU-HID-60-00
	OBRAS TIPO
VERTEDOR DE SEGURANÇA
PLANTA E CORTES

	1309A-D-ADU-HID-61-00
	OBRAS TIPO
CAIXA FINAL - CP-1
PLANTA E CORTES

	1309A-D-ADU-HID-62-00
	OBRAS TIPO
TRAVESSIA E DETALHE CAIXA DE DESCARGA

	
	

	1309A-D-EBA-ELE-01-00
	PROJETO ELÉTRICO
REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 1/2
ESTAÇÃO DE RECALQUE
PLANTA E CORTES

	1309A-D-EBA-ELE-02-00
	PROJETO ELÉTRICO
REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 3/4
ESTAÇÃO DE RECALQUE
PLANTA E CORTES

	1309A-D-EBA-HID-01-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 1/2
ESTAÇÃO DE RECALQUE
PLANTA E CORTES

	1309A-D-RES-HID-01-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 3/4
RESERVATÓRIO DE COMPENSAÇÃO
PLANTA E CORTES

	1309A-D-EBA-HID-02-00
	REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SETOR 3/4
ESTAÇÃO DE RECALQUE
PLANTA E CORTES
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FICHA  CURRICULAR :  IDENTIFICAÇÃO,  FORMAÇÃO  E  EXPERIÊNCIA  -  HAB-IV
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RELAÇÃO DETALHADA DAS INTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS – HAB-V
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EQUIPE TÉCNICA(1)   -   B-II





CRONOGRAMA DE PERMANÊNCIA  - NÍVEL SUPERIOR - PE-II
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CRONOGRAMA DE PERMANÊNCIA - NÍVEL TÉCNICO/AUXILIAR/APOIO PE-III
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VIAGENS E DIÁRIAS - PP-III
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SERVIÇOS GRÁFICOS1 - PP - IV
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CRONOGRAMA FINANCEIRO(1)  -  PP-X
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SUPERVISÃO DAS OBRAS - EQUIPE(1)  - PP-XI
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SUPERVISÃO DAS OBRAS - OUTROS ÍTENS(1)  - PP-XII
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SUPERVISÃO DE OBRAS -  PP - XIII
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS DA EQUIPE TÉCNICA(1)  - PP - XIV
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DEMNSTRATIVO DE CUSTO DA MANUTENÇÃO OPERACIONAL1 – PO-VII-A
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DEMONSTRATIVO DO CUSTO DA MOBILIZAÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO  - PO-IX
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DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS - PO-XIV
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QUADRO EXEMPLO
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“Os seres humanos  estão no centro das  preocupações sobre desenvolvimento sustentável e têm direito a uma vida saudável,  produtiva e em harmonia com a natureza ”

(Eco 92 – Rio de Janeiro – 3 a 14  de junho de 1992)
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